
PREFEITURA MUMCFAL DE JQAO PESSOA EMPNfi O 
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A T O S D O P R E F E I T O 

D B C R S T O n « 3 . 0 B B 

d s 11 d a n o v e a b r o d a 1 9 9 6 . 

Di nova denominação à 

antiga Fava ia Nova Kapúbliaa, na* ta 

oapítal. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E B B O A , u s a n d o d a i a t r i 

b u i ç õ e s qu« l h a « 2 o c o n f e r i d a s p a i o A r t . 22, i 8 * , i n o i . o I I , d e 

C o n s t i t u i ç ã o d o R a t a d o , e n o A r t . 6 0 , i n o i a o V , d a L a i O r g â n i o e 

p a r a o M u n i c í p i o d a J o i o P e s s o a , 

D B C « T A 

A r t . i s . F 4 « a d e n o m i n a d a J A R D I M MOVA R E P Ú B L I C A a a n t i g a 

F a v a i a N o v a R e p ú b l i c a a á r a a a a d j a c e n t e s , l o c a l i z a d a s n a Z o n a S u l 

d a C i d a d ã d a J o í o P a a s o a . 

A r t . 2 * . A á r a a i d e a l d o J a r d i m N o v a R e p ú b l i c a é d e l i m i 

t a d a p o r UB p o l í g o n o i r r e g u l a r d e f i n i d o p e l o s s e g u i n t e s p o n t o s r e 

f e r e s v i s e s e g m e n t o s : i n i o i o n o p o n t o d a i n t e r s e o S o d a a R u a s 

C a r l o s B . V a s c o n c e l o s e W a l d e m a r N a s i a i e n o ; p r o a s e g u e p o r e s t a v i a 

n o s e n t i d o s u l numa e x t e n s S o d e 195 n e t r o s a t é a l o a n ç a r a Rua PM 

M a r i a l v o d a S i l v a ; p r o s s e g u e n o s e n t i d o o e s t e numa e x t e n s S o d e 370 

a s t r o s a t é e n c o n t r a r o t e r r e n o d e p r o p r i e d a d e d a e m p r e s a COJUDA, e 

d a í , n o s e n t i d o n o r t e p o r m a i s 190 m e t r o s a t é a t i n g i r o t e r r e n o d e 

p r o p r i e d a d e d a e m p r e s a O I T B X , c , s e g u i n d o a o l o n g o d c e t e l i m i t e n o 

s e n t i d o l e e t e , numa e x t e n s ã o d e 390 m e t r o s , a t é a l c a n ç a r o p o n t o 

i n í a i a l , f e o h « n d o - » « o p o l í g o n o . 

P a r á g r a f o ú n i a o . 0 p e r í m e t r o a q u e s e r e f e r e o oaput 

d e e t e a r t i g o é a p r e s e n t a d o p e l o d e s t a q u e - i l u m i n a d o d o mapa c o n s 

t a n t e d o A n e x o Ú n i o o , a e s t e D e c r e t o . 

A r t . 3 * . B e t e D e a r e t o e n t r a em v i g o r n a d a t a d e s u a p u -

b l i o a o í o . 
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Q A B I N B T B DO P R B F E I T 0 DO M U N I C Í P I O DE JOXO P E S S O A , em 11 

d e n o v e m b r o d e 1 9 9 6 ; 4 1 2 * d a F -undeçSo d a P a r a í b a . 

FRANCISCO XAVIER 000*1*0 M FRANCA 
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D E C R E T O N ° Í.QS6 de U de novembro d e i 9 9 6 , 

Abre Credi to Suplementar para retorço das 

dotações consignadas uo orçamento vigente 

O Prefeito do Munic ip io de João Pessoa, Estado da Paraiba, usando das 

atribuições que lhe conferem a L e i Federal n" 4.320/64, Le i Orgânica d o Munic íp io de JoSo 

Pessoa e devidamente autorizado pela Le i n* 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

D E C R E T A : 

Art : I - Fica aberto no Orçamento do Munic ip io de Jo to Pessoa, o Crédi to 

Suplementar de R S 19.480,00 ( d e z e n o v e mi l , quatrocentos e oitenta reais) discriminado no 

anexo I deste Decreto. 

A n . 2 -.Cs recursos necessários a execuç í o do disposto ao art igo anterior 

decorrerão oa anulação pa r c i a l ' da3 dotações orçamentárias, d e acordo c om o Art. . 43, 

parágrafo I, item ID, da Le i 4.32.0, indicadas no anexo n , a este Decreto . 

Art. 3 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A n . 4 - Revogani-ae as disposições eni contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO SA rRAJCCA 

F E R N A N D O M A R T I N S D A S Í L V A 

G I L V A N D R O T 4 V A f t E S O E S A L E S 

O R L A f J Z X ) C A V A L C A N T E â E M E L O 

3b.-.i.*£N<,AK ANEXO I 
AC- DtLntlU NM J.'tíbo M. 11 Dfc hOVtflWitl 

¿UKLEIlENTHCAu 

LH. 19V6 

J - 2 , , „ n v 
i 

0.! [Secretaria de Saúde - Enti-
jaades Supervisionadas 

3.12 ¡Instituto Cândida Varoas-2CV 
' .02i.2'003|Coord. ce fidaini»tr*ç*-u e 

(Finanças 3111.83 
3i3:.m 
41/8.83 

Próprios 
Próprios 
Próprios 

AÜkJ, BB 
;2.388.»6 J 

- 6.568.88 ¡ 

ANEXO II 

ftü DECRETO MQ 3.886 DE 1! DE NUVfcHBRU 

.021. 

.626. 

Secretaria de Saúde - Enti
dades Supervisionadas 
instituto Cindido Vargas-lCv 
Encaróos de ExercAnter lores 

ftssessoraaento Superior 

jCooro. de Administração 
¡FinaííCas 

'•5.42ö.2084(Cocrd. Redice Assistencial 

3192.88 

3111.81 
3111.61 
3111.02 
3111.02 
Mil.83 
3128.m 
3131.08 
3132.HB 

3111,02 
3131.08 
3131.tía 

3l11.02 
311!.W¿ 
3253.08 

Próprios 

Ordinarios 
Próprios I 
Ordinarios i 
Próprics 
Próprios 
Próprios 
Próprios 
Proprios 

Próyrios 
Próprios 
úrtíir:ários 
Próprios 

Proprio* 
Próprios 
Proprios 

a:3.Mu 
66? .tsa 
44y,B8 
101.88 
B6,S0 
150,06 
128,88 

1.4 76,08 

.308,08 
>80,B(j 
221,00 

35M.08 I 
00,110 i 
1130,00 I 

D E C R E T O N v 3.087 de .11 do novembro de 1 9 % . 

A b r e Crédito Suplementar para reforço das 

dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito d o Munic íp io de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lbe conferem a Le i Federal n" 4.320/64, Le i Orgânica do Munic íp io de João 

Pessoa e devidamente autorizado pela L e i n° 7.984 de 28 de dezembro de 199$. 

D E C R E T A : 

Ar t : I • Fica aberto no Orçamento d o Munic íp io de J o i o Pessoa, o Credito 

Suplementar de R $ 236.100,00 ( duzentos e trinta e seis mi l e c em reais) discriminado nu 

iimrxo 1 deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art . . 43, 

paragrafo I, item 111, da Le i 4.320, indicadas no anexo n, a este Decreto 

Art. 3 • Este Decreto entra e m vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrario; 

FRANCISCO XAVIER KONTSIRÔ DA FRANCA 

F E R N A N D O M V A R T I N S D A S I L V A 

C I L V A N D R O T A V A R E S # E S A L E S 

. ,r iNKXv : j 

„L, Dít> H G N* 3.887 Bt 11 DE NuvEaBfcü Di irVo 
P.» í 

i. 8ti i 
1 

i ; 

1 2.1 

lo.rl.820.2884 

Gap. ao Prefeite-Entidaaes 
Supervisionadas. 
Superintendencia de Iransp. 
Publicos-STP 
Coord, e Assessoraaento 3111.01 Ordinarios 3o.80K.88 J 

: -. . J21.2tf05JL:uetjria Adi», e financeira 31U.81 
3132.88 
3251.88 

Ordinario'.. 
Próprios 
Ordinários 

.....O0B.M0 , 
2B.6S0.kK ! 
22.50t-.tl8 j 

!;.->! .571.2088 Flane;. 5 E<ec. da politica 
ae Transportes PCifclicos. 3111.81 OmmArios j ¡"¡'..608,0» J 

236.1011. u0 : 

)UCX0 II «KiUcrtÇftU 

iO SO DECRETO N3 3.887 DE 11 D£ NOVEMBRO DE 19« 

.lo.vi. 

:i6.9i. 

[Gut;, do Prefeiío-Entidades I 
•Supervisionadas. { 
Ssup. de Transp. Púbiicos-STPj 

¿28.2884(Coord. e Assessoraaento ¡ 

e21.2085(Diretoria «d», e Fmanceiri ¡ 

5.91.223.208c ¡Caípannas Educativas s Infor 

2800 ji ¿ai,ej. e Eiec. da Política 
de Transportes PíiBl i cos. 

.575.2BiejCor.serv. de Vias de Trcnsp. 
Coietivos 

3132.80 í ropries - w8»,0s : 

1 
2111.02 Ordinarios ¡i 3fclõ,d8 
3128.08 Ordinarios 34 806, Bi- ' 
3131.80 Próprios 80B.00 j 
4118.00 Próprios ¿ 000,60 I 
4128.88 P-ópnos a 588,80 i 

3132.88 Próprios 580,08 

3111.83 Ordinários 880,08 
3132.88 Ordinárias 12 888,88 

3120.88 Ordinär ios ¡ 580.0» 
31'2,00 urdinários li.» 038.88 

• 1Dá.BB 

http://3o.80K.88
http://2B.6S0.kK
http://22.50t-.tl8
http://575.2BiejCor.serv
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D E C R E T O N * ¿.089 de 11 de novembro de 1996 

A b r e Crédito Suplementar para reforço da » 
dotações consignada* no orçamento v igente 

O Prefeito do Munic ip io de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando da i 
atribuições que ¡be conferem a L e i Federal d ' 4.320/64, Le i Orgánica do Munic ip io de Jo io 
Pessoa e devidamente autorizado pela L e i n » 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

D E C R E T A : 

Ar t : I - Fica aberto no Orçamento do Munic ip io de João Pessoa, o Credito 
Suplementar de R S 2,235.300,00 ( dois mi lhões, duzentos e trinta e c inco inti e quinhentos 
reais) ctiscróainado no anexo 1 deste Decreto. 

Art . 1 • Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
dece da anulação parcial das dotações cecaroeoiárias, de acordo cora o Art. . 43, 
parágHuo I, i tem HL da Le i 4.320, indicadas no anexo D, a este Decreto . 

Art . 3 • Este Decreto entra e m v igor na data de sua publicação. 

A n . 4 . Revogam-se as disposições em contrario. 

rXAXCISCO XAvTBR MORTEIRO Z>A THAJfCA 

F E R N A N D O M A R T I N S D A f f i T A 

G I L V A N D R Ó XA VAHES D E S A L E S 

SUS-lEHÊNiAft AN£.<0 I 

tXi M JiZfif.í t« 3.8SV 

SUPLErtENTAtftO 

ít" 11 DE NGVEM&RÜ DE 1996 

í - . e 

\l:t. 
i 
¡ u . ¿ i . 

¡í.8! 

3.8 
18.81 
J33.07. 

!S.85 
13.76. 

jll.81 

113.8 
¡i:.e>-
7*3.87. 
!i8.e 
¡18.81 

•16.82 

¡83.88. 

.2844 

.1162 

üaDíntte do Prefeito 
•Entidades Supervisionadas 
¡Prograeacfco a Carao da STP 

Sec. d» Esportes e Turismo 
Coordenação e Promoçío do 
Turismo 
Planei. Coordenação e Proao-
ç*e do Turismo 

Secretaria de Planejamento 
Gabinete do Secretario 
Unid.de Apoio Administrativa 

Ordinários! 268.088,88 

Desapropriações 

Sec. de Serviços Urbanos 
Gabinete do Secretario 
Unid.de Apoio Administrativo 

Entidades Supervisionadas 
Frogramaçíro a Carijó da EHLUR 

Secretaria de Saúde 
Entidade Supervisionada 
Preqramaçsro a Cargo da Fusaei 

Procuradoria Gerai do Muni
cípio 
Assistência Jurídica 
Assessoria Jurídica 

Sec. de Comunicaç&o Social 
í ivuloaçSro 
ComunicaçSro Social 

Encargos Gerais do Município 
Recursos Sob a Sup. da Sec. 
de Administração 
Encargos c/Locatorio e Prest 
de Serviços 

Recursos Sob a Sup. da Sec. 
de Finanças 
Enc.de Exerc. Anteriores 

3132. 

4118. 
Crómanos 2.588,88 

Ordinários 45.880.60 

Ordinários 7.880.08 

Ordinários: 1.880.808,00 

Ordinários 38.800,88 

u r d i n á r i o s 

Ordinarios 384.580,08 

2.235.508.88 

ANEXO AO DECRETO NÇ 3.089 DE ¡1 D E KCVEI1BRC D E 1996 
R * í.ae 

2.8 .. JGabmete do Prefeito 
l.il 'Gabinete 
'. 3? .828,2627 jAça-o Executiva 

1 
! 

3111,82 Ordinários; J.080,80 

f3.é".820.2103 Assess.Técnica do Prereito 3128.88 
3131.00 
3132.88 
4128.88 

Ordinários 
urdinários 
Ordinários 
Ordinários 

18.256,60 
30.808,88 
7.138,60 
18.088,68 I 

£3.87.821.2155 Assess.e Apoio ao Cerimonial 3128.88 
3132.80 

Ordinários 
Ordinários 

7.888,08 
3.580,86 

15.81.486.2137 Proç. de Assist.Comunitária 3132.88 Ordinários 7.508,08 

15.81.486.2195 Desp.a Carq. do Direito da 
Mulher 3128.88 

3132.88 
4128.66 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

1.288,88 
1.180,80 
1.168,88 

2.82 
«3.87.021.2038 

Apoio Administrativo 
«anut.dos Serviços Adíinist. 3120.88 

3132.88 
4128.80 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

3.086.86 
2.688,88 
22.400,86 

2.04 
li,91.828.1175 

Entidades Supervisionadas 
Programação a Cargo oa STP 3211.82 Ordinários 145.286,88 

8.8 
3.85 
13.76.325.2175 

Sec. de Serviços Urbanos 
Entidades Supervisionadas 
Prograeaçao a Cargo da EHtUft 3211.82 Drd jríârios 1.806.808.88 

18.8 
1Í>.82 

.75.428.1178 

Sec. de Saúde 
Fundo Hunic. de Sattoe 
Constr. e Aapl. de Centro? 
ae Sande 4126.08 Urdinanos 38.6B0.00 

11.8 

62.04.814.2841 

Procuradoria Geral do fluni-
cioio 
Assistência Jurídica 
Assessoria Juridica 3128.88 

3131.88 
3132.88 
4128.88 

Ordinários 
Ordinário» 
Ordinários 
Ordinários 

J 
15,680,00 
5.368,68 
1.668,88 
1.588,88 

•82.84.821.2840 Unid.de Apoio Administrativo 3111.82 
3128.80 
J3132.B8 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

17.810,08 
12.488,88 
3.548,88 

: '..8 

12.81 
¡33.81.178.2168 
i 

Sec. do Trabalho e Promoção 
[Social 
Prom.e Assist. e Social 
ComissSro Mun.de Def. Civil 3132.88 Ordinários 22.588.88 

ANtXu i 1 A N U I AyftC 

í . N E X Í Ml fltitólC Hi 3.089 D E 11 D E 
I 

MJVfcHfcKO i/f 
R * 1,«6 

|15.41.190.2110 
1 
: 

FVt-graaa de Apoio at Creches 
Escnlr 4128.88 Ordinários i;.468.88 

! 
¡15.Bi.486.2243 lapl. Cem. Apoio a fluíheres 

Vít. Violência 3126.88 
3132.86 
4128.eB 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

16.866,00 
16.686,86 
28.888,88 

12.83 
15.87.821.2111 

Controle de Pessoal 
Unid.de Apoio Administrativo 3128.86 

3131 .88 
4128.88 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

14.988.86 
1.888,88 
4.468.88 

13.8 
13.61 
63.87.821.2113 

Sec. de Comunicação Social 
Divulgação 
Umd.de Apoio Administrativo 3111.62 

3128.88 
3131.88 
3132.B8 
4128.88 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

1.188,88 
6.686,ee 
5.688,88 
3.528,68 
1.228.88 

83.87.823.2178 Func. co DeptS de Imprensa 3111.82 
3128.08 
3131.88 
4128.88 

Ordinários 
Ordinário* 
Ordinários 
Ordinários 

6.168,68 
14.806.88 

568,86 
3.336.06 

83.07.823.1287 Aparelh.do DeptS de Imprensa 4128.88 Ordinários 3.730,86 

83.87.823.2114 Cominicaç*o Social 3111.82 
3128.88 
3131.88 

Ordinários 
•. Ordinários 
^Ordinários 

1.750,66 
6.388,80 
2.198.88 

14.8 
14.81 
83.e7.821.2ie9 

Secretaria do Meio Ambiente 
Gabinete do Secretário 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.82 

3131.88 
3132.88 
'128.88 

\ 
GráitatArios 
OrdiRfa-ios 
Ortíin«;os 
Orflinârçtos 

11.686.88 
17,583,88 
15.080,86 
22.648.88 

83.07.e24.13l8 P'ccrí.»a de tnforcatizaçto 3128.80 
3131.06 
3132.00 
4128.89 

Ordinários' 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

. :.758,88 
3.758.86 
3.758.86 

. é.B08.è8 j 

63.77.626.2168 Conselhc Sunic. de croteç» 0 

Ambientai M31.88 
3132.86 
4128.80 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

3.756.8? j 
6.880.68 ! 

• 6.806.60 

http://Unid.de
http://Unid.de
http://Enc.de
http://Unid.de
http://Mun.de
http://Unid.de
http://Umd.de
http://83.e7.821.2ie9
http://Unid.de
http://83.07.e24.13l8
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ANt..v:> ! J 

i ANEXO «o DURER i*' .•-•«¥ Vi ji 

•iNtl! fr, 

:9s 6 

¡B3. ".BS«. 131 1 |l . si-. Hrn.- Amts'. i i r 

! '• • a r 

! '.12e.ee 
J 0, dir,á> ,e« 
; 0"íin*ri">. 

1 •'. 1 

i 
|86.3«-1 '».J3ii9{froj.<.» its*!-.*:, d, (->.„-<(? 

¡Ve-de dont Ada 

J 
1 ;i'2.Bf 

-12f.Bfc 
! 

Or dinário-
ürdinár »•'. 
0'dinár:o-

i 

..•'f-.fr ; 

14.01 jf-Jo.c3ec oe Adffl.dc- F'q. Arruot-
1 C'ã*a ra 

B3.14.886.2150 Portas Cominitanas 

J 1 ' K V ' 

¡ 

1 5:2B.ee 
jisi.ee 

i '3132.06 
¡ 412B.BB 

Ordinari0| 
Ordinário? 
Ordinário? 
OrdinArios 

1 

*.?5e,Bí ; 

1.676.iS 
lB.5B8.Bi 

8Î.B7.246.2192 
Depart. PaisagistTco 
Ccris. dos Atrat. da A-ea 
Cult, e Ecolooia 

! 

! 3i2e.ee 
! $¿32.86 

Ordinario; 
urdi nárioç 

ll.25B.B3 1 
1!.25B,BB 

8«. 17. li' :,7 Arborii. Orna», e Fictif. 
Í 

3; its.86 
! 3132.86 

Ordinários 
Orrjinárioi 

3.75B,êB : 

3.758.68 i 

84.17.184.1234 Revit- da Msta Atlantic* ! :i28.88 
3131.8B 
3132.es 
4128.9a 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

3.375,68 ; 
2.258,BB ! 

3.375,B¿-
. .625,í'u ; 

1 
i 

lanut.e Kecup. ce Areas de 
liso Comunitario 3126.8« 

313).B0 
3132.88 
4126.8« 

Oio¡rar ios 
Cecinarlos 
Ordinários 
Ordinários 

-.;.25i),6B : 
. e,ï 
3.588,B8 ! 
i.eea.BB 

14.85 

fc3.67.a2!, !255 
Dep.de Controle e F i s c a l i 7 . 
I«pl - Sist.de Con. d'Cor, trole 
Ä Fiscaliraça-o 3,:*.« 

3! .2.»8 
412B.8B 

I . 2''-0 , k: 
i.dvé.í-e • 

iSatr. do tfl<-e-Pref«> to 
I15.61 -Asseis. Be ftelaçst. i:>M,tíí 
Íé.3.B" .M2¥..>l«4{ft*)»çcM Fnolicos 

1 i 
I i_ 

:-.r2fc.Ba 
: 132.8» •2> C l ü i.i* : . 2 5 e . ;•>:.• 

: e;e. -K ; 

J ANLXii f«t Df CM rü NS 3.KR- i; :i üt l-*'".'[.I1hM/ 

eu ;i .. 

!:: 1 

U _ 
|«3 «•' .82; .2)95 

Unid.de A(,oic Aoc i ••• i >-. tr ,-t; ve 
Unid.de Apoio £•!(».•,••< Tc - t i v o 3126.66 

3132.68 
4128.88 

Ordinário: ; 
Ordinários I 

le. 14t.'.l»»' 
•tt.63e.eB 

5.166. Bfc 

16. 6 
16.81 
83.0?.021.2196 

Casa Civil 
Gabinete do Secretario 
Unid.de Apoio Ae.iniç ir;-tivo 3111.02 

3128.8B 
3131.88 
3132.86 
1126.BB 

i 
! 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinár ios 
Ordinarios i 

/.5B6,Br 
1.666.86 
375.66 

46.988.8Í-
3.52B.86 

83.87.821.2238 
Apo:o ¿í Eventos Cos.tir¡¡ tários J 312S.B6 3131.BB 

3132.8B 

<n2e.Be 

Ordinários| 
Ordiná-ios! 
Ordinários| 
Grdir-arios. 

1.5B¿,62 
375,6!-' 

7.586.8.' 
! . 586, E-B 

?3.87.821.2239 Apolo a. C !<<.m Kaixa Rendé ] 3123.BB 
3132.BB 

ordinários j 
Ord-nários, 

2.256.66 
!í.756.Bí 

83.87.82.:.2898 F-unlir.ai,*;; Df. fttc-i Aeninist.! 3132.BB i 
Ordinarios! ! .SB6,6£ 

17.8 
17.99 
99.99.?9°.9999 

Reterv* de Corlingé'ncia ¡ 
Reserw de Co; i:Rç-'èr>cia ] 
Reserva de Corttins&Klá | 9*99.66 

i 

Ordinários1 lõ.esB.Bi 

18.8 
18.81 

83.87.821.2116 

encargos Gerais tío Municipio 
Rec.Sob.a Superv.da Sec.de j 
Administrate,*,, í 
ManL'.t.do Alftcxar.Central ] 

i 
3128.88 
4120.BB 

j 

Ordinários j 
O'dipáriosl 

13.886,66 
42.256,Bí 

18. e? 

ei.88.821.2119 

Recursos Sob ? Sup. oí Sec. j 
de Finanças 
Ene.de E»err. Anteriores ! ¿292.8B 

4192.BB 
«92.68 
'392.88 

Cromarlos j 
Ordinários• 
Ordiria-ios j 
Ordinários¡ 

3t.if6,ïi 
5.838,66 
:.46«,68 
i.46B,B¿ 

i-3.ee.633.2122 i'ic.Geríii -Ja 'ut.icí i 3265.08 J 
5,í7.Bê J 

Ordinários j 
Dru.-r.*- ios ' 

..?26.Bf 
: . 4 : - í , e o 

!5.81.48t.219l jAu-ilios a jns--.. :.;:¡,i¡ r-roini»:?* . 

)l.32.;-.212l| -bng. .-.oes ~i -t.oo r\; ' ,K)r ; i.f.-.ò- j • airéf oí 1 . ̂  c ¿. í : 
I •_ J i _. _. _ _„ 

ANiXO AO Di VHt 

; . e y. 
'.81 US 
3.87.B2B.2159 

163.87.B21.2193 

P3.e7.821.2198 

ftNF.y.' ¡! 

.689 pfc 

E «t.p/'Coord.e As 
oo Secretário 

r. Esp. de Asses 

r-iuv! nVK'l! I)F i v> t 

Ünid.de Apoio Adsinis1rativo 

Sec.E» tr.p/Coord.F'rej. Valor 
Serv .(lei h. Modern i j. 
Unid.de Ap.Adsinistra-.ivc 
Unid.de Ap.Ad»ir,istrá*.ivo 

Sec.Extr.ProBr.Esp.de Desen. 
UrbartG 
Gabinete do Secretário 
klnid.de Apoio Atíit-iniStrativo 

3111 61 Ordinär lui. B2B.6É 
3111 sí Ordinários A 478.08 
312B es Ordinários 375,86 
3132 88 Ordinarios 375.88 
4128 88 Ordinários 1 62fa,ee 

31S1 61 Ordinários t 368.66 
31-1 ee Ordinários 158.¿Í0 
4126 ee Ordinários 610,86 

3111 62 Ordinários 758,00 
3132 68 Ordinários 750.BB 
4120 es Ordinários 758,86 

31U 62 Ordinários . t BBS.B6 
3128 ae Ordinários 1"' 228.ea 
3131 ee Ordinários: se 188,08 
3132 ee Ordinários ¿6 3BB.ee 
412B 80 0'dirários 3 758.06 

DE CA:F TO Ni' 3. 0 9 8 -A de dezembro 

Abre Credito Suplementar- paro r e-tc-çc- das 
dotaçfces consignadas r*o orçamento vigente 

D Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da 
F'araiba, usando das atribuiçBes que-lhe conterem a Lei Federa] 
r,o 4 . 3 2 0 / 6 4 , Lei O r g S n i c a do M u n i c í p i o de João F e s s o a j * 
devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 dezembro de 19<?^ 

• !' - Fica aberto o Credito Suplementar no 
valor de R* 100.088,00 (Cem mil reais), para reforço de dotaçtes 
orçamentárias na forma abai*o discriminadas: 

8.1 - Ber.de Serv.Urbano- Entidades 
S.ll - Aut.E5p.Mun.de Limpeza Urbana-

!0.60.325.2085 - Diretoria de OperaçBes 
3131.01 - Vencimentos e Vantagens F i a s . i . ms. te 

F.R. Próprios 
Total. 100. 00». B"t' 

A". ; s - As despesas com c credito suplementar 
aberto pelo artigo anterior, occrrerSo per conta de recursos 
transferidos através do Decreto de n9 3.070 de 07.11.°6. 

: ~ - Este Decreto e m 
data ds sua publicaçSo. 

DFCRETQ NS 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO PA FRANCA 

Fernando Marti 

G: i •.'aiid'c- Ty*!-.-c,7es rjs S* ; e<-

de dezembro 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotaçKes consignadas no orçamento vigente 

0 Prefeito do Municipio de JoSo Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Fedsral 
nQ 4 . 3 2 0 / 6 4 , Lei O r g S n i c a do M u n i c í p i o de J o í o P e s s o a e 
devidamente autorizado pela Lei nS 7.984 de 28 dezembro de 1995, 

,v- _ Fica aberto o Crédito Suplementar no 
valor de R* 189.972,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e 
setenta e dois reais), para reforço de dotàçBes orçamentárias na 
forma abai>:o discriminadas: 

10.1 - Secretaria de Saúde-Entidades Supervisionadas 
1 0 . 1 2 - Instituto Cândida Vargas -ICV 

13.07.021.2003 - Coordenadoria de Administração e Finanças 

3120.00 - Material de Consumo 27.000,00 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos ,472.00 

http://'.12e.ee
http://2B.ee
http://jisi.ee
http://lB.5B8.Bi
http://3i2e.ee
http://ll.25B.B3
http://fc3.67.a2
http://Sist.de
http://Unid.de
http://Unid.de
http://�tt.63e.eB
http://Unid.de
http://n2e.Be
http://Sec.de
http://i-3.ee
http://Unid.de
http://Sec.Extr.ProBr.Esp.de
http://klnid.de
http://3BB.ee
http://Ber.de
http://Aut.E5p.Mun.de


P A G . 0 0 5 / 0 9 J O Ã O P E S S O A , 2 1 Á 3 1 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 6 . N» 5 2 0 

13. '.:.428.20B4 - Coordenador ia Medico Assistencial 
3132.BB - Outros Serviços e Encargos, 89 . 5ea ,ea 
F.R. - Próprios 

Total 189.972,BB 

A' t . .3 - As despesas com o crédito suplementar 
aberto pelo artigo anterior, ocorrerSo por conta do Excesso de 
Arrecadação de Recursos Próprios , de acordo com Art9 43 
paragrafo IS da Lei Federal 4320/64. 

Art. 
data de sua publicação. 

•í - Este Decreto entrs a g o r 

.11.' _ Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRQrÒA FRANCA 

Fernando Ka f r t i i y s «*-éiiva 

Gilvantíro, Tyfe/jtres de £e.les 

D E C R E T O N * 3.104-A de 20 de deaembro de 1996. 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Mucaczpio de Jato Peste*, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe comVem a Lei Federal n* 4.320*4, Lei Orgânica do Município de JoSo 
Pessoa e devidamente autorizado peta Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

D E C R E T A : 

Art: 1 • Fica aberto ao Orçamento do Município de Joio Pessoa, o Credito 
Suplementar de R S 2.199.400,00 ( dois milhões, cento e noventa e nove mi l e quatrocentos 
reais), discriminado no anexo I deste Decreto. 

A r t 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art.. 43, 
paragrafo I, item HX d * hn 4.320, indàoadai no anexo D, a este Decreto 

Art. 3 - Esis Decreto entra em vigor na data de sua pubUcaçio 

A n . 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

TOAÄCI8C© X A V I B K UOWTtfSÚO D A F K A J T C A 

F E R N A N D O M A R T I N S D A S I L V A 

C I L V A N D R O T A V A í l É S D E /SALES 

¡CRÉDITO SUPLEMENTAR SUP LEMENTAÇAT J 

ANEXO AO DECRETO MS 3.104-A Dfc 28 DE DEZEMBRO DE 199ft 
RI 1.38 

CRISE? 

8.1 

8.11 

18.87.821.2884 

18.68.325.2885 

Secret. de Serviços Urbsnos-
Entidides Supervisionadas 
Autarquia Especial Municipal 
de Limpeza Urbana-EHLUfi 
Diretoria Administrativa e 
Financeira 

Diretoria de Operações 

3111.83 

3111.81 
3111.83 
3132.88 
3132.88 

Ordinários 

Ord m a n o s 
Ordinários 
Ordinários 
R.Próprios 

15.786,88 

895.388,88 
79.888,88 

742.488.88 
467.888,88 

2.199.488,68 

ANEXO 11 ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N9 3.1B4-A DE 28 DE DEZEMBRO DE 1996 
RI 1,86 

B.l 

8.11 

83. BS. 8. '382 

18.87.828.2883 

Secret. de Serviços Urbanos-
Entidades Supervisionadas 
Autarquia Especial Municipal 
de Liapeza Urbana-EMLUR 
Encargos de Exerc.Anteriores 

Coordenação e Assesseraaento 

3192.88 
3192.88 

3128.88 
3132.88 

Ordinários 
R.Próprios 

Ordinários 
Ordinários 

28.688,88 
4 2.668,88 

1.408.88 
2.780,88 

18.67.821.2884 

18.68.325.2885 

15.82.492.2886 

15.84.492.2887 

Diretoria Administrativa e 
Financeira 3111 81 Ordinários 547.680,88 

3128 88 Ordinários 98.888,88 
3132 86 Ordinários 388.68 
4118 86 R.Próprios 7.886,66 
4128 88 Ordinários 56.668.88 

Diretoria de Operações 3128 88 Ordinários 628,688,88 
3128 88 R.Próprios 36.8ee.ee 

Encargos c/a Previd. Social 3113 88 R.Próprios 443.886,68 Encargos c/a Previd. Social 
3113 88 R.Próprios 64.ee6.ee 

Contr. p/a Formaçaro do PASEP 32S8 68 R.próorios 248.666,88 

D E C R E T O N * 3100 -A de 18 

2.199.488.88 

D E C R E T O N * 3100 -A de 18 de dezembro de ¡996. 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado de Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conterem a Lei Federal n* 4.320/64, Lei Orgânica do Munic iv . : ?a Joio 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n" 7 984 de 28 de dezembro de 1995. 

D E C R E T A : 

Art: I - Fica aberto a o Orçamento do Município de Joio Pessoa, o Crédito 
Suplementar de R S 4.052.200,00 ( quatro milhões, cinqüenta e dois mil e duzentos reais), 
rtieviiiiiiüijdu no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
ciecanerio da aauiaçlo parcial das dotações orçamentarias, de acordo com o Art.. 43, 
parágrafo J, item m, da Lei 4.320, indicadas no anexo TJ, a este Decreto 

A r t 3 • Este Decreto entra em vigor na data de sus publicação 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrario. 

PKAKCiaCO XAVIBR ãíOüTKfHO D A FSAWCA 
\ 

F E R N A N D O M A R T I N S D A S I L V A 

G I L V A N D R i / I A V A R E S / D E S A L E S 

i CRÉDITO SUPLEMENTA!- SUFLEMENiAvttJ 

ANEXO AO DECRETO N £ 3.186-A DE 33 DE DEZEMBRO DE 1996 
RI 1,66 

: cd ; 1 
i fcC.T ;i--S'flt 

i _ ^ 

2.8 
2.81 
83.87.826.2827 

Gabinete do Prefeito 
Gabinete 
Aç*o Executiva 3111.81 Ordinários 37.888,88 

83.87.828.2183 Asses. Técnica do Prefeito 3111.81 Ordinários 12.088,88 

2.82 
83.87.821.2838 

Apoio Administrativo 
Manut.dos Serv.Administrai. 3111.81 Ordinários 7.686.83 

4.8 
4.81 
83.87.821.2856 

Secretaria de Administração 
Pessoal 
Administração de Pessoal 3111.81 Ordinários 52.088,86 

83.87.821.2883 Unid.de Apoio Administrativo 3111.61 Oroinários 146.886.66 

4.82 
83.87.821.2139 

Material e Patrimônio 
Administração de Material e 
Patrimônio 3111.61 Ordinários 22.888.66 

3.8 
5.81 
83.87.821.2844 

Secretaria de Planejamento 
Gabinete do Secretário 
Unid.de Apoio Administrativo 3111.61 Ordinários 42.888,86 

5.83 
ie.56.323.2234 

Plaros e Projetos Municipais 
Pesquisas e Elab.de Projetos 3132.88 Ordinários 15.806,86 

6.8 
6.81 
83.87.821.2822 

Secretaria de Finanças 
Gabinete do Secretário 
Manut.da Estr.Administrativa 3111.81 Ordinários 44.886.68 

6.82 
83.88.832.2891 

Asses. Adain. Financeira 
Asses. Econom. Fianceiro 3111.81 Ordinários 6.988.86 

6.83 
83.86.836.2821 

Administração Tributaria 
Administ.Fiscal e Tributaria 3111.61 Ordinarios 418.808,86 J 

6.84 

83.88.832.2892 

Coord.Geral de Contabilidade 
e Finanças 
Adm. Contábil e Financeira 3111.81 Ordinários 

i 
9.s0e,EE ] 

http://36.8ee.ee
http://64.ee6.ee
http://Unid.de
http://Unid.de
http://Elab.de
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S.8 
8.81 

18.46.325.2831 

83.87.821.2633 

8.82 
18.48.32* .2835 

Sec. de. S e r v i ço s urtanos 
Gabinete do S e c r e t á r i o 
Himtt. dos Se rv i ço s P ú b l i c o s 

Unid.de Aocie Admin i s t r a t i vo 

Se rv i ços Urbanos 
Manut. e Cons.tíe Cemitér ios/ 

3111.81 

3111.61 
3132.88 

3111.81 

O r d i n á r i o s 

O r d i n á r i o s 
O r d i n á r i o s 

O rd iná r i o s 

18.886,88 

i 2 5 . e e e . e e 

2.588.88 

5.888,88 

D E C R E T O N ° 3.104 de 20 de desembro ds 1996. 

Abre Crtdito Suplementar por» reforço da» 
dotaçoet cnnaigriftdM ao orçamenlo vigeste 

OPrefàte ) (kihSixàcipkideJoioPeuoi , Esttdook Pandbm, uaaododat 

aíribuiçõma que Ib » oocfarama Los Federai n* 4.32<V64, L a Olgâmcs do Mua idp io de Joio 

Festoa e ckwidtsaBtite autorizado pela Lei n*7.984 de SSdedeaeiBlxode 1995. 

1 r r;---r 'yn^-n • t 1 
D E C R E T A : 

ICRÉDITO SUPLEMENTAR A N£XO i 

1 „NEXÛ AO DECRETO N9 3.188-fi Dl 18 DE 
DEZEMBRO 

S U P L E M E N T A I ; A, . 

Dt 19',, 
R* 1.88 

Art: I - F á * aberto no Orçamento do Moraripmri de Jo&o Peaaaa, o Crèoüto 

Safbantísi de RS 59.640,00 ( cinquarta c nove mil muctatot t q g a n o U rsaú ) 

ducsuui&ado A D accxo í deate Docrelc-

S.84 
86 .3B .1 : • ;;e 

9.8 
•?.ei 
88 .42 .321.28*3 

86.45.216.2864 

Guarda Municipal 
Manut.dos Se rv .de V i g i l â n c i a 

Sec .de EducaçSo e Cu l tura 
AdministraçS-o do Ensino 
ManutençJ-o da Est/utura Ada. 
Educac iona l '"' < 

Manut. e Func. de"» Centros 
P r o f i s s i o n a l i z a n t e s 

3111.81 

3111.81 

3111.81 

O rd iná r i o s 

O rd iná r i o s 

O r d i n á r i o s 

163.888.68 

388.888,88 

87.888.88 

Art. 2 - O » « c u r t o » tmeaaérioa a execução do cfopoíto i » arí^ ~ «« iteic* 

àxx»TBr& d l a u W a c ^ pans i l d u dotaçow ctçammatiriai, dm tcordo corr; .1., 43, 

patàgGafb L item ÍU, da Lei 4 320, iisdicadM no anexo ü , a eate Decreto. 

A r t 5 - Eite Decreto caíra cm vigor oa dam ck tua puoüctçao. 

A r t 4 • Revogam-te « t eüepoeiofle» em eooMrio. 

9.82 

88.42.188.2861 

86.42.188.2862 

Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental de 1 a 4 
S e r i e s 

Ensino Fundaaental de 5 a 8 
S e r i e s 

3111.81 

3111.81 

O r d i n á r i o s 

O r d i n á r i o s 

1.888.888.88 

8 e e . 8 e e , e e 

nuufciaco x a v ï b r mosto?*© txa p & a j t c a 

88 .47 .427 .28*6 Merenda Esco l a r 3111.81 O r d i n á r i o s i e 8 . e e e . 8 e 

9.85 
88.41.198.2168 

Educaçíro Sás ica 
Manut. do P r e - E s c o l a r 3111.81 O r d i n á r i o s 28.888,88 F E R N A N D O M A R T I N S D A S I L V A 

18.8 
18.82 
13.07.821.2854 

S e c r e t a r i a de Saúde 
Fundg « u n i c i D a l de Saúde 
Coord. d Manut, dos S e r v i ço s 
Admin i s t r a t i vo s 3111.61 O r d i n á r i o s 338.888,88 

13 .75 .42 ' " 5 5 üpe r . e Hanut.da A s s i s .Med i co 
Ambu l s to r i a l 3111.81 O rd iná r i o s 258.688,88 

G I L V A N D R p /TATTARES P E S A L E S 

14.8 
14.81 
83.87.821.2189 

Sec . do Meio Aab iente 14.8 
14.81 
83.87.821.2189 

Gab inete do S e c r e t a r i o 
Un id .de Apoio Admin i s t r a t i vo 3111.8! O rd iná r i o s 37.868,88 

CRÉDITO SUPLEMENTAR AeEXO I SUPlEMENTAÇAn 

22.8 
22.81 
83.87.828.2237 

Sec .Esp .de Cont ro l e In te rno 
Gabinete do S e c r e t á r i o 
Un id .de Apoio Admin i s t r a t i vo| 3111.81 O r d i n á r i o s 17.868.88 

A>£X0 AO DECRETO 1 « 3.184 DE 28 DE DEZEMBRO Pt 1996 

\ Rt í . e e 
22.8 
22.81 
83.87.828.2237 

Sec .Esp .de Cont ro l e In te rno 
Gabinete do S e c r e t á r i o 
Un id .de Apoio Admin i s t r a t i vo| 3111.81 O r d i n á r i o s 17.868.88 

CÓDIGO í.iFECIF ILAÇÃO N A U R U * i-* UNIfc Dt ... « i uh 

4 .852.266,88 
iJf-.tî'F.-- hiLURÍO 

10.1 

18.12 
13.87.821.2883 

S e c r e t a r i a de Saúde - E n t i 
dades Superv i s i onadas 
I n s t i t u t o C ind ida V * r a * s - I C v 
Coord . de Admin i s t raçJ » e 
F inanças 

i ANEXO I I 

f ANÊxO A O DECRETO NS 3 . i e e - A DE 13 DE • 
I 

DEZEMBRO 

ANULAÇÃO 

DE 1996 
R* 1.3ê 

10.1 

18.12 
13.87.821.2883 

S e c r e t a r i a de Saúde - E n t i 
dades Superv i s i onadas 
I n s t i t u t o C ind ida V * r a * s - I C v 
Coord . de Admin i s t raçJ » e 
F inanças 3132.88 

4128.68 
P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 

46.528,88 
13.112,86 

I 59.648,68 
j , a Sec .oe EouCrtvío 5 Cu l tura 

i 1 ; '• 
59.648,68 

¡9.81 
!38.42.821.2363 

A d a i n i s t r AÇSTO do e n s i n ; 
Manutenção da Es t ru tu ra Ao » . 
Educacional 

Ensino Fundamental 

1 ! i ¡9.81 
!38.42.821.2363 

A d a i n i s t r AÇSTO do e n s i n ; 
Manutenção da Es t ru tu ra Ao » . 
Educacional 

Ensino Fundamental 

3131.ae 
3132.88 

O rd iná r i o s 
Ord iná r i o s 

131.888,88 
383.888.88 

MEXO I I 

AteXO AO DECRETO NS 3.184 DE 28 DE DEZEMBRO 

ANULAÇÃO 

DE 1996 
RS 1,88 

j a s . 4 2 . 1 3 3 , u é e Aap l . Rec .Melh . da Rede de 
Ensino de 18 Grau 3132.88 

4126.88 
O r d i n á r i o s 
Ord iná r i o s 

21.788,88 
148.888,88 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA D A 
DESFfcSA 

FONTE Dfe 
RtCURSü 

VALOR 

¡S3.42.183.2861 

! 38.12.188.2862 

Ensino Fundamental de 1 « 4 
S e r i e s 

Ensino Fundamental de 5 a 8 
S e r i e s 

3128.88 
3132.88 

312S.88 
3132.88 
4129.89 

O r d i n á r i o s 
O rd iná r i o s 

O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 

328.388.86 
453.388,88 

481.388,86 
439.188,88 

15.388.88 

í e . i 

18.12 
13.87.821.2883 

S e c r e t a r i a de Saúde - E n t i 
dades Supe rv i s i onadas 
I n s t i t u t o Candida Vargas - ICV 
Coord . de Administ ração e 
F inanças 3111,81 

3111.82 
3113.88 
3233.86 
4118.88 

P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 

2 .688,88 
188,88 
188,88 
128,88 
344,88 

18.8 
18.91 
13.75.429.1311 

S e c r e t á r i a de Saúde 
Pr09 .de A s s i s t . a Saúde 
Impl .Casa de Apoio P a c . R o r t . 
V i ru s A ids 4118.88 

4128.88 
O rd iná r i o s 
O r d i n á r i o s 

15.889,68 
15.888,88 

13.75.428.2884 

13.S2.472.288S 

Coord. Médico A s s i s t e n c i a l 

Encargos coe a P r e v i a . S o c i a l 

3111.81 
3128.88 
3131.88 

3113.08 

P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 
P r ó p r i o s 

P r ó p r i o s 

8 .928,98 
33.468,88 
4 .828,88 

4 .868,88 

13.82 
13.97.821.2854 

Fundo Municipal cie Saúde 
Coord . d Hanut. 0 0 5 Se rv i ços 
A d a i n i s t r a t i v o s 

15 .84 .492.288* Contr .p/a Format;to do PASEP 3288.88 P r ó p r i o s i e e . e e 13.82 
13.97.821.2854 

Fundo Municipal cie Saúde 
Coord . d Hanut. 0 0 5 Se rv i ços 
A d a i n i s t r a t i v o s 3111.82 

3128.88 
O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 

35.688,88 
188.686,88 

l ec icv .99 59.646,86 

i 

i 

j 

3131.88 
3132.88 
4128.88 

O rd iná r i o s 
O r d i n á r i o s 
O rd iná r i o s 

27.788,83 
69.388,88 

189.488,88 DECRETO NS 3 . 1 8 5 d e 2 8 d e d e z e m b r o a e 199a 

¡13.75.428.2855 

! 
i 

Oper .e Hanut.da A s s i s . M e e i c o 
A a b u l a t o r i a l 3128.68 

3132. BB 
4128.88 

O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 

63.388.68 
123.888,88 
112.888,88 

A b r e C r é d i t o S u p l e m e n t a r p a r a r e f o r ç o d a s 
d o t a ç & e s c o n s i g n a d a s n o o r ç a m e n t o v i g e n t e 

1 3 . 7 5 . 4 2 S . U 7 8 C o n s t r . e Aap l . de Centro 'Js 
Saúde 4118.89 

412a.ee 
O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 

244 . eee . ee 
286.389,68 

0 P r e f e i t o d o M u n i c í p i o d e J o a o P e s s o a , E - i t a d o d a 
P a r a í b a , u s a n d o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e m a L e i F e d e r a l 
n S 4 . 3 2 8 / 6 4 , L e i Q r g í n i c a d o M u n i c í p i o d e J o f t o P e s s o a e 
d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o p e l a L e i n 9 7 . 9 3 4 d e 2 8 d e z e m b r o d e 1 9 9 5 , 

13.75.428.1287 Rec.e Apa re lh .de Cpntros de 
Saúde 4128.88 Ord iná r i o s 288.888.88 

13.75.428.1316 

U . 75.428.2147 

Impl .de D i s t r i t o s S a n i t á r i o s 

" lanut.do S i s t . ü m c o j e -Saúde-

3128.88 
3132.88 
4118.8a 
4128.88 

3214.88 

O rd iná r i o s 
i- d i n á r i o s 

O rd iná r i o s 
O rd iná r i o s 

O rd iná r i o s 

14.288.88 
7.588,38 

98.888,88 
36.888,88 

274.73e.88 

A r t . 19 - F i c a a b e r t o o C r é d i t o S u p l e m e n t a r n o 
v a l o r d e Ff* 2 6 0 . 0 0 0 , 0 0 ( D u z e n t o s e s e s s e n t a « i i r e a i s ) , p a r a 
r e f o r ç o d e d o t a ç B e s o r ç a m e n t a r i a s n a f o r m a a b a i x o d i s c r i m i n a d a s ! 

2 . 1 - S a b . d o P r e f e i t o - E n t i d a d e s S u p e r v i s i o n a d a s 
2 . 1 1 - S u p e r i n t e n d ê n c i a d e T r a n s p o r t e s P t i b l i c o s - S T F -

1 6 . 9 1 . 0 2 0 . 2 0 0 4 - C o o r d e n a ç ã o e A s s e s s o r a m e n t o 
3 1 1 1 . 0 1 - V e n c i m e n t o s e V a n t a g e n s F i x a s 4 8 . 6 6 6 , 0 0 

http://Unid.de
http://i25.eee.ee
http://Serv.de
http://Sec.de
http://ie8.eee.8e
http://Unid.de
http://Sec.Esp.de
http://Unid.de
http://Sec.Esp.de
http://Unid.de
http://Pr09.de
http://iee.ee
http://Aapl.de
http://412a.ee
http://eee.ee
http://Aparelh.de
http://Impl.de
http://274.73e.88
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16.91.021.2805 - Diretoria Administrativa e Financeira 
3111.01 - Vencimento» « Vantagens Fixas .... 49.662,00 
3111.03 - Outras Despesas Variáveis 1.093,00 

16.91.571.2008 - Planej. e 6xecuç*o da Polit.de Trans 
3111.01 - Vencimento» e Vantagens Fixas ..... 160.184,00 
3111.03 - Outras Despesas Variáveis. 395,00 
F.R. - Próprios 

TotaJ 260.000,00 

flr*. 2Q - As despesas com o credito suplementar 
aberto pelo artigo anterior, ocorrerão por conta de recursos 
transferidos através do Decreto de nS 3.0S9 de 11.11.96. 

•ü v . "Ç - Este Decreto entra em vigor na 
data de'-sua publicação. 

>-i ! .. •**:-• - Revogam—se as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRa 0A FRANCA 

Fernann" «Artyis öa Sil-. 

Gilvandro T f < ^ r í E Up Sales 

D E C R E T O N ° 3 . 1 0 5 - A de 20 de cfezeefero de 1 9 % 

Abre Crédito Suplementar paro rufoiçovlas 
dotações consignadas no orçamento viaetne 

0 Prefeito do Munic íp io ó e Joéo Peasou. Estado da Paraíba. usaudo das 
atribuições que lhe conferem a L e i Federai n° 4.320/64, La i Orgânica do Munic íp io de ,'oão 
Pessoa e devidamente autorizado pela Le i n ' 7.984 de 28 de dezembro de 1995 

Art: I . Fica aberto no Orçamento d o Munic íp io de Jo i o Pessoa, o Credito 
St atar de RJ 156.000,00 ( eento e cinquenta * teia mi l reais) , discriminado no anexo 
I -í-.íí Decreto. 

Art. 2 - O s recuraoa necessário* a execução do disposto uo artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações c tçameniánaj , de acordo com o Art. 43, 
paragrafo 1, item m , da Le i 4 320, indicadas n o anexo H, a este Dec re to . 

Art . 3 - Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação 

Art . 4 - Revogam-se as disposições em contrário 

FRAXC19CO XAVIER MOUTlHftO DA FRASCA 

F E R N A N D O M A R T I N S D A S I L V A 

G I L V A N D R O T A Y A R E S D E 5 A L E S 

D E C R E T O N * 3 . 1 0 7 D E 27 D E DEZEMBRO 

CREDITO SUPLEMENTAS 

ftNEXO AU DECfcno NS 

SUfLEMENTftÇAtJ 

D E ¡99¿ 

'.••:>••• -

4.1 Sec.<Se Ad»inist.-Entidades 
Supervision acias 
Inst, de f-'rev. e Assistência 
do flunicipio - IPAW 

10.82.492.2881 fl.nut. da P r e v i d . e Assist. 
do BumciDio 3111.81 PròoriG; 2.838.88 

3111.82 Próprios 2 . e e e . e e 
3131.88 Próprios 2.688,86 
3132.88 Próprios 58.886,88 
3255.88 Próprios 58.888.88 

- 3256.88 Próprios 58.888.88 

iw.eae.ee 

ANEXO AO DECRETO NS 

ANULAÇÃO 

DE 1996 

4.1 

4.11 

15.81.486.1881 

Sec.de Adainist.-Entidades | 
Supervisionadas 
Inst, de Prev. e Assistencial 
do HuniciDio - IPAK ¡ 
Centro d* Assis'., ao Servid, i 
Público Kunicipâi j «126.88 próprios 

.... 

15o.Öß6.8ö 

i5a .eee.ee 

A P R O V A L O T E A M E N T O D E A R E A E 
DÁ O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , E S T A D O 
D A P A R A Í B A , no uso de w a s atribuições c de conformidade com o Art. 60, inciso 
XX , da Lei Orgânica para o Munsoípw de Joio Pessoa, taodo em vista o disposto no 
Art. I l l da Lei n* 2 102 de 30 de dezembro de ¡975, 

D E C R E T A : 

A r t 1* - Fica aprovado o Loteamento Residencial Mares do Sul d e ' 
propriedade de Wellington da Sirva, conforme transcrições no Cartório de Regi: : ! s 
Imóveis da Zona Sul de Joio Pessoa, sob os n* de ordem R - l , no livro 2-HX, í o&as 
290, matricula n* 65.723 e R-4, no Bvro 2Q, folhas 227, matricula a* 6.291 em 07 de 
outubro de 1996, encravado na Zona Residencial 2 ( Z R 2) , do setor 24, conforme 
instruções ao processo P M J ? o* 007339/96-6. 

A r t . T - A urbanização do Loteamento referido no artigo anterior será 
executada sob total responsabilidade do proprietário, em absoluta conformidade com o 
plano de arruamento e deverá ser concluida no prazo de !S0 dias, a contar da data da 
concessão da licença para a sua execução 

Pa r tg re f e á x k » • A urbanização de que trata este artigo contará 
obrigatoriamente dos segu i ra » serviços 

s ) Locaç io de todas ss quadras e todos o s lotes, 

b ) Abertura das vias públicas e denmitaoao fisic* dos lotes doados ao 
Patrimônio do Mutácspw com a retirada dos entulhos e das edificações porventura 
existentes; 

c) Terraplanagem das vias e logradouros públicos, totalizando, 
38.768,40 m\ 

d) Rede de drenagem de águas pluviais superficiais, inclusive meio-fio e 
linha d'água nas vias, numa extensão de 7.384,30 m; 

e ) Rede de energia elétrica executada de acordo com projeto aprovado 
junto ao Órgão Concetskioário deste serviço; ^ 

1) Rede de abastecimento de água potável executada de acordo com 
-projeto aprovado junto ao Órgão Coocessionano deste serviço; 

A r t . 3* - Passarão a constituir bens do dominio público as áreas 
correspondentes ás vias V L - 0 1 , VL -02 , VL -03 , VL -04 , VL -05 , VL -06 , VL-07 , V L -
08, VL -09 , VL -10 , V L - 1 1 , V L - I 2 , VL -13 , VL-14, VL -15 , VL -16 VL -17 , VL -18 , 
VL -19 , VL -20 , V L - 2 1 , VL -22 , VL -23 e VL -24 com 38 768,40 m 5 , assim como o lote 
13S da quadre n" 286, com 8.642,40 m1, nWtinario a equsrjameotos comunhirios e o 
lote 245, da quadra n° 734, com 17.299,95 m1, destinados a área verde, totalizando 
56.265,00 m\ ficando desde já incorporados ao Patrimonio Municipal para todos os 
efeitos legais. 

A r t . 4* - As condições de execução das obres sao as expresa» s na Lei 
^ 2 102 dt 30 de dezembro de 1975 e suas rnodracaçoes 

A r t 5* - Este Decreto entra era vigor na data de sua publicação 

A r t ti* - Revogara-se as disposições em contrário. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , 
em 27 de DEZEMBRO d? i 996, 412* da Fundação da Paraíba 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 

E L Í S I O Um rtCBREÍRA M O N T E I R O D A F R A N C A 

Abre Crédito Suplementar para retorzo a a s 

dotacSes consienacas no orçamento viaente 

0 Prefeito oo Município de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Federai 
->e 4 . X 2 0 / A 4 , Lei O r g â n i c a do M u n i c í p i o de João P e s s o a e 
devidamente autorizado oela Lei nS 7.984 de 28 dezembro ^» 1995. 

I- - Fica aberto o Crédito Suplementar no 
valor de R« 1.400.030.00 (hum milhão e quatrocentos mil reais/, 
para r e f o r ç o de d o t a ç & e s o r ç a m e n t á r i a s na forma a b a i x o 
discriminadas: 

4.1 - Sec.de ftdministração-tntitíedes Supervisionadas 
4.11 - Inst.de Prev.e Assist.ío Município - IPAM 

15.82.495.2002 - Encargos com Inativos e Pensionistas 
•5251.00 - inativos 1.000.000,00 

3252.30 - Pensionistas 400.000.00 

http://Polit.de
http://Sec.de
http://i5a.eee.ee
http://Sec.de
http://Inst.de
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F . R . - O r d i n á r i o s 

2 - As despesas com o credito suplementar 
aberto pelo artigo anterior, ocorrerão por conta de recursos 
transferidos através dos Decretos de n9 3.070 de 07.li . 9o e 3.0S" 
de i1.11.96. 

data de sua P U S I K S C S C 
este Decreto e n f a em vigor na 

-.'evoqam-se as disposições e°r contrary 

-RANCtSCü ¡CAVt£S¡ MONTEIRO 0* FRANCA 

DECRETO H» 3 . 1 0 8 , DE 2 0 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 6 . 

CONCEDE PEHSÃO A V I Ú V A DE E X - F U N C I O 

N A R I O M U N I C I P A L . 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , ESTADO DA 

P A R A Í B A , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i 

e '-' -n e s v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n * 1 8 . 1 1 2 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . 1* - F i e * c o n c e d i d a p e n s ã o à S r ' A N T Ô N I A SOA 

SES D A S I L V A , v i ú v a d o e x - s e r v i d o r J O S É L U I Z DA S I L V A , f a l e c i 

do n o d i a 2 0 . 0 8 . 1 9 9 6 . 

A r t . 2 * - 0 v a l o r d o b e n e f í c i o d e q u e t r a t a e s t e 

D e c r e t o , s e r á c o n s t i t u í d o d e u s a p a r c e l a d e 50ft ( C i n q u e n t a ' 

p o r c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o s v e n c i a e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a 

g e n e q u e o f u n c i o n á r i o p s r e e b i a p e l o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a 

( L e i n * 4 . 0 2 9 , d e 1 0 . 1 2 . 8 2 , a r t . 2 » , c o a b i n a d o c o a o P a r á g r a 

f o 1* d o a r t . 7 « d a L e i n « 4 . 3 1 2 , d e 2 6 . 0 4 . 8 4 e o a r t . 25 d a 

L e i n * 5 . 5 5 9 / 8 8 ) , « c r e s c i d a d e 1 0 $ ( D e z p o r c e n t o ) , d o v a l o r 

d o s ceaaos v e n c i a e n t o s o u p r o v e n t o s e v a n t a g e n s q u a n t o s f ô r e i s 

o s d e p e n d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t é o a á x i a o d e 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3 « - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á e u v i g o r n a 

<L-- i e s u a p u b l i c a ç & o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , EM 20 DE DE 

ZEKBRO DE 1 9 9 6 . 

FRANCISCO X A V I E R MONTEIRO DA FRANCA 

P u b l i c a d o n o S e m a n á r i o O f i c i a l n* 5 1 9 / 9 6 , d e 14 a 2 0 / 1 2 / 9 6 

REPUBL ICADO POR INCORREÇÃO 

D E C R E T O N * 3 . 1 0 9 d s 30 Dezembro de 1996 

A P R O V A P L A N T A D E V A L O R E S D E L O G R A D O U R O S 
E T A B E L A D E P R E Ç O S U N I T Á R I O S D E I M Ó V E I S 
P A R A O E X E R C Í C I O D E 1997 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO D A PARAÍBA, 
usando d»s «tramiçSes que use sio conferida» peio incise V do An. 60, dt Lei Orgânica p»r» o Munici
pio du Joio Pet»o« e teacio cm viam os Parágrafo» 1° e 2*. òe Art. 100, d» Lei Convlemenar N ° 02 de 
Dogüãcode 1991. 

D E C R E T A : 

A n 1* • Fica agravada a Plana de Valora e Logradouros pata a Cidade de 
ioSo Pessoa eTabeJadePresolUariodeEdòScsçAes, para efeito do lançamento do LP.T.U. Imposto 
Predial e Territorial Urbano, aso base 1997, com indice de reajuste de 10 H ( dez por cesto). 

Art. 2* - O Vat, *intrnm deste Impoeto ftr-»e-» em Reais, ficando poréni «dotado, 
peta efeito dane Decreto, quaisquer aodificacow, de modo a preservar o valor ifuslàado do débito 
quando do seu m < iflisnaiito. 

Art 3* - Este Decreto surtirá seus efeitos a parti de I o de Janeiro de 1997. 

FRANCISCO XAVIER MOMTFJRO DA FRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL M JOÃO PESSOA 
CADASTRO TECNWO MUNICIPAL 
PREÇO UNITARIO DE EOrHCAÇAO 
EXERCÍCIO 1M7 

TAJsBLAI 

R«i.oo/ma 

¡CARACTERÍSTICAS 
JBSBBKIaL 1 

IPAbHAÖ j p j g . . . . . . . . 

feoN*ÏRVÀ$AO 
IsiTUAÇAO PRSNT6 FUNOOS 

WÖUUfl 
FRENTE 

UÀU 
FUNDOS FRENTE FUNDO* 

i " — m v 1 « M 
'¿ASA ô!õ6 e!oo — -êtes ó.ôôi o.eô õ.õõ 
ÍMWNADAIIÀDO Ô.86 olôff ò'6Ô ô.WI Ô.00 0.09 
¡CASA t.m m ' ^ ô.SÕ! 6.65 0,00 
BMWHMA6X ä LÁBoé ölaü m 6.6o! 0,65 0.00 
IAPARTÀUI!WTÔS Kid 47,70 37.701 na a,07 

TABELA II 

Uso 
CARACTERÍSTICAS 

'SowiRSiõ e p r e s t a d o s « s t s v i e o 

PAÖHW ÂLT8 
coMsiRVAeAO 
êríUAçlo romt 

WKK, MAU 

— h s : î . i — « W 1—wm 
BANCO" 207,83 SÔ7!ïil l4a,7é 
LOJA ma " " m * ? ' ?4.4i 
âÀLA MM ï7f!ÎT JAM —Sä.»?1 " ' 74̂ 4 
OINASK3 " * M ô l 74,44 lè.tà 4Í.4S 
TEMPLO Utà UM UM 
eëcocÀ 1¿V,«5 w > s i uM UM 4é!4d |4,<9 
<URAMU/DB*OSITO 0.Ò6 ô.ôôl 6,66 ô.ôff ô.flô 6,66 
ebisEAV/pUlLlco idilio sWôl f i 4 0 . . . . îè.iô 4é.4é 
HÔTÉL iià!W o'óó! 1 » ü Ô.ÒÒ êè.71 ô,oA 
0ALPÂ0 iUM UM 743o islas "" U'At 4é.4« 
•»AVILHAO UM mm it'll 4*AS ÁZM 4*,12 
WsWrAl MM o.oo ! ^v.4l m ~m.fS 0.ÓÒ 
CINEMA iUM A'oöl b'M Mm Ö.M 

MM ¥t:n 72.43 70,36 Sè,#7 

http://07.li.9o
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TABELA III 

Uso 
CARACTERÍSTICAS 
pASRAõ 
CQKS'ERVACAO 
SiVUAflAõ T 

RESIDENCIAL 

MoRUAL ' 
|B6M 
' f r e n t e mm & IREéüLAft • 1MAU 

V u V h W H t I FUNDOS CVILÀ TftEMTE PUMP&â &. VILA cÁsÁ fêõUBÀ 51,54 ""'ÀW 30,34 " 5 1 7 5 — 2 5 1 5 ¿¿,64 
CASA QEMINAOA 1 LADO 41,14 33,07 35,79 30,34 23,85 28,84 23,30 19,00 22,78 
CASA GEMINADA 2 LADOS 38,47 30,89 32,58 25.16 22,76 27,06 22,76 17,84 21,96 
APARTAMENTOS 53,85 43,87 0,00 39,56 31,92 0,00 30,89 24,40 0,00 
CASA ISOLADA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
CASA GEMINADA 1 LADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CASA GEMINADA 2 LADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CASA ISOLADA 19,00 15,11 17,8* 13,53 10,80 12,»« 10,80 8,67 10,80 
CASA GEMINADA 1 LADO 15,11 11,35 13,98 10JO 8,67 10,80 8,06 5.94 8,06 
CASA GEMINADA 2 LADOS 14,08 10,80 12,99 10,31 8,06 9,77 7,59 S.47 7,59 
CASA ISOLADA 18,54 15,11 16,28 14,63 11,35 14,08 11,35 8,06 10,80 
CASA GEMINADA 1 LADO 15,11 12,01 14,08 11,35 8,67 10,80 7,58 7,04 7,04 
CASA GEMINADA 2 LADOS 12,99 11,35 13,43 10,80 8,06 10.31 7,04 8,49 6,49 

TABEL/i IV 

D35 
CARACTERÍSTICAS 
TORTO" "" 

PRÒDUTÓ INDUSTRIÀL - CÒMERCIÒ fi pSEéTÁDÒR 66 èERvifo 

N6RMAL 
CÔNSERVAÇAÕ IBoM IREGULAR IMÀU 
SITUAÇÃO FRENTE FUNDOS e. VILA FRENTE fUEBOT CvILA FRENTE FUNDOS C. VILA 
ÊWIclõ côMERcIÀL Wi9 W.íd ' "MM 69.46 ¿l ié ètM ii.ií ' éí.4Í 
BANCO ,143,47 143,47 143,50 106,04 106,04 106,04 82,84 82,42 82,42 
LOJA 119,42 95,36 115,52 87,80 70,33 64,79 66,39 53,93 66,45 
SALA 119,42 9S!36 115,52 il.tsó 70,33 84,79 68,39 53,93 86,45 
GINÁSIO 75,09 60.63 0.ÔÓ 1 '7e!3o 0,00 42,39 I "33¡77 0,00 
TEMPLO 85,66 6Ü39 0,00 62,57 33,98 0,00 49,06 39,59 0,00 
ESCOLA 85,66 6,53 0,00 62,57 33,95 0,00 49,08 39,59 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 42,39 o!oo 39,59 34,73 0,00 30,84 25,03 0,00 
EDI.SERV/PÜBLICO 75,09" 60,63 o!òo éó!oè 49[S4 0,00 42,39 33,77 0,00 
HOTEL 111,87 0,00 0,00 81,98 0,00 0,00 62,89 0,00 0,00 
GALPÃO 73,09 60,63 o,oe 50,05 43.36 0,00 42,39 33,77 0,00 
PAVILHÃO INDUSTRIAL 56,80 4f;¿é 0,00 44,22 31,06 0,00 33,77 26.86 0.00 
HOSPITAL 111,87 0,00 0,00 81,98 0,00 0,00 63,65 0,00 0.00 
CINEMA 109,81 0,00 0,00 80,91 0,00 0,00 6¿57 0,00 0,00 
CLUBE 90,50 72,27 0,00 86,45 52,98 0,00 52,00 41,43 0,00 
LOJA 55,68 37,54 45,41 35,60 23,09 33>7 26,86 21,36 26,88 
SALA 55,88 37,54 45,41 35,60 23,09 33,77 " '2646 21,36 26,86 
CLUBE 36¡56 28,91 0,00 26,82 0,00 0,00 21,36 15,43 0,00 
ESCOLA 33,77 29,89 0,00 23,09 23,09 0,00 20,17 15,43 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 21,36 17,37 0,00 14,34 14.34 0,00 12,52 7,24 0,90 
GALPÃO 20,17 23,09 0,00 17,35 17,35 0,00 17,35 13,49 0,00 
PAVILHÃO INDUSTRIAL ¿3,0? 1S!$4 0,00 12,49 12,49 0,00 13,49 10,57 0,00 

TABELA V 

D I S 
.CARACTERÍSTICAS 
IPAWA6 
iòUsERvÀçAõ 
'èlTUAÇAo T — 

rêsíBÍNCIAL 

BAIXO 
IBoM ÍRSQULÀR 
PREnTE FUUDOS S.vlLA'.SRgMTE EUNBõs 

TBATJ 
f v I L A 'WEr f fE FUNDOS t. TOT 

CASA ISOLADA 36,44 28.8! "ar» ' 26,99 20,99 18,83 ¿0,22 
CASA GEMINADA 1 LADO 28,09 22,84 27,40 2o!e9 16,63 11,97 16,08 13,19 15,46 
CASA GEMINADA 2 LADOS 26,22 20,99 23,82 19,12 15,48 18,56 19,12 12,49 14,37 
APARTAMENTOS 37\ei 29,89 0,00 28,09 22,09 0,00 22,09 17,31 0,00 
CASA ISOLADA 10,77 6,34 10,22 7,73 6,01 7>3 6,56 4,69 8,01 
CASA GEMINADA 1 LADO 7,73 6,56 7,73 6,58 4,69 6,01 5,32 3,59 4,69 
CASA GEMINADA 2 LADOS 7,73 6,01 fjf 8.01 4,15 5,32 4,69 3,04 4,15 
CASA ISOLADA 13,19 10,22 11,31 9,59 6,56 9,59 7,18 3,32 6.56 
CASA GEMINADA 1 LADO 9,59 7,73 8.90 6,97 8,01 6,56 6,01 5,60 5.32 
CASA GEMINADA 2 LADOS 3,34 6,56 8,34 6,01 4,69 5,32 5.32 3,59 4,6» 
CASA ISOLADA 10,77 6,95 10,22 7,73 6.01 7,18 6.01 4,69 4,69 
CASA GEMINADA 1 LADO 7,73 6,58 7,73 6.01 459 8,01 4,69 3,59 4,15 
CASA GEMINADA 2 LADOS 7,18 5,32 6,97 5,32 4!lS u,'"í!32l 3,04 3,59 

TABELA VI 

/ CARACTERÍSTICAS 
v m s 

pRoSüfo INDUSTRIAL • coMERcIo 6 l̂ ftEsTÀftoR 66 éERVifo 

BAIXO 

RS1,00/m2 

fiôwsiwçra éOM IRESULAR TOAU-
SITUAÇÃO rRÊNTS FUNBOS" fi, VILA THENTE P I T O S c.ViLÀ"" FRENTE PUW6ÔÔ fi.VILA 
IôIFICIO'CÕMÍRÕIAL'"- lhA 85,76 W.4S é4,4è 4l?3 57.W 47.30 '4$,S5 
SANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
LOJA 83,93 85,76 49,94 ei!47 48>1 58,41 47,73 38,28 46.62 
SALA 83,93 85,76 0,00 61.47 48,71 58,41 47,73 38,28 46,62 
GINÁSIO 53,13 40,25 0,00 36,28 30,80 0,00 29.Ü 26,51 0,00 
TEMPLO 80,48 43,56 0,00 44!SS 33,99 0,00 33,99 27,48 0,00 
ESCOLA 60,46 43,56 0,00 44,66 33,99 0,00 33,99 27,48 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 38.26 29,57 0,00 27,4« 22,22 0,00 21 ¿3 17,05 0,00 
EDl.SERV/PÜBUCO 38,89 40,25 0,00 38,28 30.80 0,00 29,57 24,42 0,00 
HOTEL 57.30 0,00 0,00 49,94 0,00 0,00 41,39 0,00 0,00 
GALPÃO 53,13 40,25 0,00 38,28 30,60 0,00 29,57 24,44 0,00 
PAVILHÃO INDUSTRIAL 40,25 31,90 0,00 29,57 24,42 0,00 23,43 19,14 0,00 
HOSPITAL 78,53 0,00 0,00 57,30 0,00 0,00 44,66 0,00 0,00 
CINEMA 56,19 0,00 0,00 49,94 0,00 0,00 44,66 0,00 0.00 
CLUBE 64.79 49,94 0,00 46,62 37,30 0,00 34,66 28,59 0,00 
LOJA 33,99 26,31 31,90 24,42 20,12 23,43 24,42 14,85 18,15 
SALA 33,99 26,51 31,90 24.42 20,12 23,43 24,42 14,85 18,15 
CLUBE 2í!52 20,12 0,00 19,14 14,85 0,00 14,85 11,66 0,00 
ESCOLA 24,42 19,14 0,00 18,15 13,74 0,00 13,7* 11,66 0,00 
GARAGEM/DEPOSITO 14,85 11,68 0,00 12,75 9,45 0,00 8,34 7,37 OJ» GALPÃO 21,11 20,12 0,00 15,83 12,75 0,00 12,75 24,42 0,00 
PAVILHÃO INDUSfftlAL 16,98 12.75 0,00 « 7 5 9,45 ôóô 9,4* 8,34 0,00 

Continuação da Tabela de preço Unitário de Edificações 

Joáo Paseo», 30 de Oezsmbro de 1996 
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ESTACO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PFSSOA 

Planta d* Valores de Logradouros 
E x e r c i d o da 1997 
lote padrão (12 x 30 ) 
exceto setores 14 e 15 ¡12 x 25 ) 

SETOR 01 

A - AV EPITÁCIO PESSOA 17 .498, 40 
PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA 12 .351,82 
C - AV MONS . WALFREDO LEAL 8 749,21 
D - AV JOÃO MACHADO 12 351,82 
E - AV GETÚLIO VARGAS 20 586,37 
F - AV DUARTE DA SILVEIRA 15 439,78 
G - AV . MAXI,IANO FIGUEIREDO 12 351,82 
H - AV . BENTO DÃ GíÍMA 6 690,56 
I - AV . D . PEDRO II 10 293,18 
J - AV . CAMILO DE HOLANDA 12 351,82 
L - AV . DOS TABAJARAS 12 351,82 
K - AV . D . PEDRO I 12 351,82 
N - AV . ALMIRANTE BARROSO 12 351,82 
0 - AV . CORALIO SOARES 12 351,82 
P - RESTANTE DAS RUAS 5 764,19 
Q - FRACA CASTRO PINTO 12 351,82 

AV EPITÁCIO PESSOA 
AV JOSE AMÉRICO DE ALMEIDA 
AV BENTO DA-GAMA 
AV JULIA FREIRE 
1 - ATE A BARA0 DE MAMANGUAPE 
2 - RESTANTE 
JUAREZ TÁVORA 
1 - ATE A RUI BARBOSA 
2 - RESTANTE 
AV RUI BARBOSA 
AV GAP JOÃO FREIRE 

17.498,40 
15.439,78 
6.690,56 

3.087,95 
6.587,64 

8.234,55 
3.293,82 

10.293,IS 
5.146,59 

K TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS AVS EPITA 
CIO PESSOA FXPEDICIOANRIOS, CARLOS GOMES 
JULIA FREihi, JUAREZ TÁVORA E BENTO LA 
GAMA 
I - AV PRESIDENTE ROOSEVELT 
J - AV SEVERINO MASSA ESPINELLI 
k trecho compreendido entre as avs 
julia freire , carios gomes rui barbosa 
e Juarez tavora 
1 - av carios gomes 
m - trecho compreendido entre as avs 
carios gomes, expedicioanrios 
luiz lianza, Juarez tavora e rui barbos; 4.117,28 
n - trecho compreendido entre as avs 
,-i barbosa Juarez tavora e feliciano 
aourado 
o - trecho compreendido entre as avs 
Juarez tavora, rui barbosa, feliciano 
dourado, maroquinha ramos duarte da 
silveira e bento da gama 
p - trecho compreendido entre as avs 
luiz lianza, expedicionários, felici 
ano dourado e Juarez tavora 

175,9i 
205, 23 
205,23 

5.146,59 
5.146, 59 

2.635,05 

4.117,28 

setor 03 

a - av duarte da silveira 
b - av jose americo de almeida 

1 - ate rui barbosa 
2 - restante 

c - av. d pedro ii 
d - av camilo de holanda 
e - av sinesic guimaraes 
f - av bento da gama 
g - trecho'compreendido entre as avs 
duarte da silveira, Joaquim torres 
ariosvaldo silva, d. pedro li e bento 
da gama 
h - trecho compreendido entre as avs 

2rte da silveira/ maroquinha ramos 
iiiiciano dourado, rui barbosa, d pedro 
ii, ariosvaldo silva e Joaquim torres 
i - trecho compreendido entre as avs 
feliciano dourado, juarez tavora 
inclusive) d. pedro ii e rui barbosa 

j - trecho compreenú.'.; entre as avs 
feliciano dourado, rrinervino bione 
joao nobre, d . pedro ii e juarez tavor, 
k - áreas de preservação 
1 - av nossa senhora de fatima 

setor 04 

a - av joac machado 
b - av d pedro ii 
c - av coremas 
d - av cap jose pessoa 

15.439,78 

439,78 
175,91 
411,09 
263,87 
146,59 
690,56 

5.146,59 

4.631,94 

3.602,61 

2.0Ü8,Ó3 
494,06 

8.234,55 

9.881,45 
S.234,55 
6.175,91 
4.117,28 

e - av ieonardo 
outubro 
f - av 1 de maio 
g - restente das 

irco verde e 12 de 
3.602.61 
5.146,59 
2.830.62 

a - av vasco da gama 
1. - da av 1 de maio ate a av fran 

cisco manoel 
2 - restante 

b - av cruz das armas 
c - trecho compreendido entre as avs 
1 de maio antonio da silva melo 

est jose paulo neto filho, francisco mano 
el e dr. joao da mata 
d - rua dr. joao da mata 
e - trecho compreendido entre as avs. 
capitão otavio machado, marcilio dias 
limite da zep2, francisco de s. rangei 
f - trecho compreendido entre as avs. 
capitão otavio machado, floriano peixo 
to, paulo de albuquerque, ana borges , 
silvino nobrega e marcilio dias 
g - trecho compreendido entre as avs. 
raacilio dias, cruz das armas, praça bela 
vista, francisco ,manoel, est. jose 
paulo neto filho, coelho iisboa e sil 
vino nobrega 

h - trecho compreendido entre ,-<s svs J 
de mmjo, generino maciel, maj jader 
nunes, brigadeiro eduardc gomes antonjo 
massa, paulo afonso, antonio da silva 
melo,coelho lisboa, est jose paulo 
i - restante das ruas 
j - area de presevacao 
k - av 1 de maio 

setor 06 

a - trecho compreendido entre o rio 
jaguaribe e a av. sao marcos 
b - rua elias de albuquerque ( trecho 
situado entre as ruas 14 de julho e 
leonel pinto de abreu) 
c - trecho compreendido entre as avs 
sao marcos, rua projetada, jose de melo 
lula, rafael moroso e leonel p. de 
abreu 
d - av 02 de fevereiro 

1 - da osvaldo lemos ate a av sao 
marcos 

2 - -restante 
e - av 14 de julho 

1 - da osvaldo lemos ate a av sao 
marcos 

2 - restante 
f - trecho compreendido entre as ruas 
jorn. rafael mororo, sao geraldo e 
vicente costa filho 
g - rua sac judas tadeu 

1 - da souza rangei ate a jorn. ra 
fael mororo 

2 - da jorn. rafael mororo ate a 
leonel pinto de abreu 

3 - restante 

setor 07 

a - trecho compreendido entre o ric 
jaguaribe e a av francisco lustosa 
cabrai 
b - trecho compreendido entre as avs 
francisco lustosa cabral e humberto de 
paiva carvalho 

c - trecho compreendido entre as avs 
humberto de paiva carvalho e av elias 
de albuquerque 
d - av pres raniere maziii 
e - quadras 180 a 193 
f - rua jose gomes da si'\ 

1 - do rio jaguaribe ate a av francis 
co 1. cabral 

2 - da francisco 1. cabral ate a av 
elias c. de albuquerque 
g - av caetano figueiredo ( trecho situa 
ado entre a av. pres. carios luz e a 
av julia ribeiro) 
h - rua horacio trajano { trecho situ 
ado entre a av. pres. carios luz e rua 
pres. nereu ramos ) 
i - av pres carios luz ( trecho situado 
entre a caetano figueiredo e horacio tra 
jano de oliveira) 
j - rua nereu ramos 
k - rua julia ribeiro ( trecho situado 
entre as avs caetano de figueiredo e 
leonel pinto de abreu) 
1 - rua leonel pinto de abreu ( trecho 
situado entre as avs julia ribeiro e 

.690, 

.293, 

.940, 

:.058 
494 

¡.175 
, CS 
, 91 

411, 
514, 

617, 

494, 

308,80 

823,46 
.056,6 3 

1.029, 3. 

19, 58 

1.119,58 

.119,58 

.119,58 

1.119,58 
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eliss c. de albuquergue 988,15 
m - restante das ruas 1.029,33 
n - area de presevacac 205,87 

loteamento cidade rendencao 

a - av raniere mazili 2.058, 5. 
b - restante 1.235,18 

reamente jardim itabaiana 

a - da av. el ias de albuquerque ate 
divisa co» o trecho da sudepar 823,46 
b - da av elias de albuquerque ate a 
a v circular * 514,66 

\ <* 
loteainei.1 n s 

a - ideal 514,6t 
b - olavo wamierlfry r 514,66 
c - lisboa * 308,80 
d - corcovade l.i;í9,33 
e - jardim sepol 308,80 
f - jardim paratibe 308,90 
g - redenção 514,66 

conjuntos residencias 

a - Ernesto Geisel 720,52 
- Homero Leal 1.029,33 

c - Conjunto esplanada 308,80 
d - Triana i inocoop ) 1.029,33 
e - Radialista • 411,72 
f - Ernâni Sátiro 720,52 

outros 

1 - quadra 900 - lotes com frente para 
br-230 720,52 
2 - rua inanoel rufino da silva (qd. 30' 720, 52 
3 - quadra 146 - lotes com frente pa 

ra br-230 874,92 

a - av cruz das armas 
1 - da av. marcilio dias ate a av. 

dr. joao soares 
2 - da av. dr. joao soares ate a av. 

santa tereza 
3 - da av santa tereza ate a sac 

nedite 
4 - da av . sao benedito ate a rua 

artür ataide 
5 - da rua artur ataide ate mai . cabe 

cio 

- a v centenar ¡t 
c - frecho compreendido entie sf avs 
cruz das armas estevao li. a v i s a ) ins, 
frei m b e r t o e alei d.i si Ivú 
d - trecho compreendido entre as avs 
frei noberto, estevao d aviia lins, 
4 de outubro e abei da silva 

e - av. estevao d avila lins. 
1 - da av. cruz das armas ate a rua 

celina de nováis 
2 - da rua celina de nováis ate a av. 

4 de outubro 
3 - restante 

f - av. abei da silva 
1 - da av cru? das armas ate a rua 

suzete tavares 
2 - da rua suzete tavares ate a av. 

4 de outubro 
- av. silva mariz 
1 - da av cruz das armas ate a rua 

frei norberto 
2 - da rua frei noberto ate a av. 4 

de outubro 
h - trecho compreendido «ntre as avs 
cruz das armas, abei da silva, suzete 
de tavares, pres. felix antonío, des. 
nováis, Siqueira campos, cruzeiro do 
sul, jose americe e jose tavares 
I - trecho compreendido entre as avs. 
Siqueira campos, des nováis, pres. felix 
antonio, dr. antonio lins, prof joao 
gomes coelho e cruzeiro do sul 
J - trecho compreendido entre as rus 
prof joao gomes coelho, dr. antonio 
lins, pres. felix antonio e cruzeiro 
do sul • 

2.502,61 

2.573,30 

2.058, 63 

1 , 64 6, 91 

1.338,15 

1. •.-:«•.., 

98&, 
329, 

1.317, 

494, 

1.317, 

494, 

K - techo compreendido entre as avs. 
pres.felix antonio, su2ete tavares, 
abei da silva, 4 de outubro e dr. anto 
nio lins 360,2 • 
L - trecho compreendido entre as avs. 
jese americo, av cruzeiro dc sul, pres 
felix antonio, dr. antonio iins, limite 
da zep2 e jese tavares 3 0 8 , 8 0 
M -trecho compreendido entre as avs. 
cruz das armas, jose tavares, benjamin 
lira e sao benedito 8 2 3 , 4 6 

N - tree! <-ompesndid') entro as- a v . . 
cruz das armas, sao benedito, eunice 
weaver e arJstides viiar 823,4t 
O - trecho compreedidu entre as avs. 
cruz das armas, aristedes vjlar, castro 
alves e ernesto da silveira 514,66 
F - trecho compreendido entre as avs. 
sao benedito, rosa borges,.bandeira de 
melo, aristedes vilar e eunice ewaver 360,27 
Q- cidade dos funcionários 823,46 
R - loteamento alvorada 308,80 
S - loteamento guahuba 309,03 
T - areas de preservação 257,33 
U - quadra 183 - lotes com' frente 
para a av. cruz das armas e br- 230 720,52 
V - restante 247,04 

A - av. cruz das armas 
1 - da rua otavio gadeiha seixas ate 

av cel. adolfo massa 2.306,66 
2 - da av. cel adolfo massa ate o pro 

loflamento da rua asp. jose evandro de 
V a s c o n c e l o s ! quadra 18 e 49 ) 1.646,91 

3 - do prologamento da rua asp. jose 
evandro Vasconcelos ate a BR-101 1.317,54 
B - av. des santos estanisiau 1.646,91 
C - av. zulmira de novais 494,08 
D - av. cel adolfo massa 658,76 
E - av. engenheiro ávidos 

1 - da rua patrulheiro gilvandro sei 
xas ate a rua josemar leite ^ e araujo 1.543,98 

2 - da rua josemar 1. de araujo 
ate a av. des. santos estanisiau 741,11 

3 - restante 411,72 
F - trecho compreendido entre as avs. 
silva bezerra guedes, rua asp. jose 
evandro de V a s c o n c e l o s , rua ten. cadoso 
rua roderico toscano, rua vaiencio lins 
e rua gilvandro seixas, inciisuve a 
quadra 175 1.235,18 

G - trechi i-cunpi <;end i d o mil i >< n.s í iVs . 
cruz das armas i ua josemai !, •!<• aru;.h 
evandro do va.s . \celos, rua ?.j ivia r.<•:•< 
rra guedes e pa! . da gilvandro seJx*f i .b>4 V 9 8 
H - trecho compreendido entre as avs. 
cruz das armas, rua des. safcic? c-slarns 
lau, rua zulmira de novais e rua ;:e! 
adolfo massa 3 2 9 , 3 8 
I - trecho compreendido entre as avs. 
mata da luz, rua sebastião fernandes. 
rua asp. jose evandro de Vasconcelos, rua 
tenente Cardoso, rua roderico toscano, 
rua vaiencio lins mendonca, rua projeta 
da e BR-101 329,38 
J - trecho compreendido entre as avs. 
BR-101 
rua gal. pedro g. de medeiros rua jose 
bonfacio, rua santo antonio, rua jose 
antonio de souza, rua leonidas feitosa 
e rua sao jose 205,87 
K - quadra 62 - lote com frente para 
a av. cruz das armas 
L - quadra 50 - lotes com frente para 
BR-101 
M - quadra 50 - lotes com frente para 
o prologamento da rua martinbo lutero 
N - quadra 4 4 4 - lotes com frente para 
a BR-230 
0 - restante das ruas 

1.029,33 

617,58 

617,58 

720, 52 
411,72 

A - bairro das industrias 
B - apoio e veneza 
C - distrito industrial 
D - n . s. das graças 

CONJUNTOS RESIDENCIAIS 

costa e silva 
jose vieira diniz 
do inocoop 

244,46 
411,72 
741,11 
288,21 

720, 5.: 
308, 80 
411,72 

file:///celos
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A - alto do niateus 
B - ilha do bispo 

LOTEAMENTOS 

154,40 
18b, 2? 

A - cidade juracy paihano 205,81 
- sao raateus 205,81 
- santa terezinha 205,87 

b - loteamento clerot. 205, 87 

CONJUNTOS RESIDENCIAIS 

A - ivan bichara 411,7 
B - luiz f e r f r a n 4 é s Cavalcante 411,72 

A - av cruz das armas { 

1 - da av. antonio gemes ate a trav. 
castro pinto • 3.293,82 

2 - da trav. castro pinto ate a rua 
otavio g. seixas 2.635,05 
B - av. porfirio costa 1.235,18 
C - trecho compreendido entre as avs. 
gil toscano, porfirio costa, ladeira da 
graça, rua sao salvador, antonio andrade 
e antonio gomes 308,8C 
D - restante das ruas 205,87 

transversais entre as av. cruz das 
mas e porfirio costa exceto tr. cas 

tro alves e av. tijuca 1.482,22 

A - av . joao machado 12.351,82 
B - rua americe falcão 8.234,55 
C - av vasco da gama 8.234,55 

L: - • -;a das trinchei r<j¡? 
E - iua rodrigues de aqui no 
F' - av 1 de maio 
S - trecho compreendido entre as avs 
joao machado, rodrigues de aqv i 
trincheiras 
H - gtrecho compreendido ent:e as avs. 
joao machado alberto de brito 
mons almeida e rodrigues de aquino 
I - trecho compreendido entre as avs. 
mons. almeida, ( inclusive ) vas :c 
da gama, 1 de maio, rua das trincheiras 
e rodrigues de aquino 
' - trecho compreendido entre as avs. 

is. almeida vasco da gama, 1 de m¿.i: 
e alberto de brite 
L - rua alberto de brito 

1 - ate a av. coremas 
2 - restante 

setor 13 

A - ruas das trinche.' i 
1 - da rua mal. almeida carreto ate 

a av joao machado 
2 - da av. joao machado ate a rua 

major adolfo ataide 
3 - restante 

B - av joao da mata 
C - av cruz das armas 
D - rua rodrigues chaves 

1 - da rua indio piragibe ate a rua 
irineu jofiiy 

2 - da rua irineu jofilly ate a rua 
saturnino de brito 

3 - restante 
E - av gal osorio 
F - rua irineu pinto e eugenio tosca 

. 146 

.087 

9.881,45 

4.940,74 
3.458,51 
4.940, 7-1 
4.940,74 

rua nina lima 
H - rua sao miguei 
I - rua visconde de itáparica 
u - praca firmino da silveira 
K - rua indio piragibe 

1 - da rua rodrigues chaves ate a 
rua beaurepaire rohan 

2 - restante 

4. 340, 74 

1.317,54 
0,00 

12.351,82 

4.117,28 
3.293,82 
2.058,63 
2.058,63 
2.168,63 

1.317,54 

L - rua proie.- sora alice azevedo t.. 175, 91 
M - tua saturnino de brito 247,04 
N - loteamento jardim santa emilia de 
rodat 247,04 
0 - distrito mecânico e áreas próximas 
ao matadouro 494,08 
P - ladeira da favela e rua 28 de setem 
bro 988,15 

Q - rua da republica 
1 - da av. gal osorio ate a av. beau 

rapaire rohan 5.764,19 
2 - da av. beaurepaire rohan ate a 

rua visconde de itáparica 3.952,59 
3 - restante 1.646,91 

R" - av. beaurepaire rohan 
1 - da rua irineu pinto ate a rua 

da republica 20.586,37 
2 - da rua da republica ate a rua 

indio piragibe 10.293,18 
S - trecho compreendido entre as avs. 
rodrigues chaves, rua d. carlos de gc u 
veia coelho, rua joao tavares e rua in 
dio piragibe 1.646,91 
T - trecho compreendido entre as avs. 
sac miguei, rua da republica, rua 
beaurepaire rohan, rua indio piragibe 1.646,91 
U - rua amaro Coutinho 2.058,63 
V - av. maciel pinheiro 7.205,23 
X - trecho compreendido pelas ruas ro 
drigues chaves, rua nina lima e prolo 
gamento da rua sao miguei, rua d. carlos 
gouveia coelho (inclusive) 1.646,91 
Y - praça venancio neiva 4.940,74 
Z -restante das ruas 308,80 

A - rua duque de caxias 

1 - do inicio ate a rua braz 
florentino 9.881,45 

2 - da rua braz florentino ate 
a via expressa 20.586, 3"' 

3 - da via expressa ate a av. guedes 
pereira 24.703,6; 

guedes pereira ate a 4 - da a 
assembleia 28.820, .-
B - av. general osorio 

1 - do nicio ate a rua cons. Henri 
ques 7.411,72 

2 - da rua cons. Henriques ate a a v . 
guedes pereira v 12.131,82 

3 - da av. Guedes Pereira ate a 
rua Irineu Pinto 9.880,46 
C - av. guedes pereira 24.703,65 
D -praca Pedro Américo e rua aristedes 
lobo 

1 - quadras .69,70 e 71 20.586,37 
2 - restante 10.293,18 

E -rua peregrino de carvalho 
1 - da rua duque de caxias ate a 

rua gel. osorio 17.498,40 
2 - da av. gal. osorio e praca 

pedre anerico 
F - rua conselheiro Henriques 
G -rua braz florentino 
H - rua miguei couto 
I - praca sao francisco 
3 - rua D . ulrico 
K - travessa sao francisco 
L - ladeira sao Francisco 
M - praca da socic 
N - rua Henriques Siqueira 
0 -rua padre Antonio Pereira 
P - praca sao Pedro Goncalves 
Q - praca Antenor Navarro 
R - av. 05 de agostyo 

1 - da av. Cardoso Vieira ate a rua 
Maciel Pinheiro 

2 - restante 
5 - rua Beaurepaire Rohan 

1 - da praca Pedro Américo ate a 
rua da republica 25.732,96 

2 - restante 12.351,82 
T - rua Padre Azevedo 9.881,4:3 
ü - av Francisco Londres 32.941,15 
V - av. Maciel Pinheiro 

1 - da av. Barao do triunfo ate a 
praca Antenor Navarro 20.586,37 

2 - da av. barao do triunfo ate a 
av. Padre Azevedo 25.732,96 

3 - da av. Padre Azevedo aie a a v . 
cruz Cordeiro 15.439,76 

1 - da praca pedro americo ate a ¡ 
rua maciel pinheiro 25.732,96 

2 - da rua maciel pinheiro ate o 
final 6.175,91 
Z - rua Cardoso vieira 12.351.S2 
A - quadra 4 7 , 6, 2, i, 5, 3 e 4 658,76 
B - rua da areia 3.458,51 
C - rua gama e melo . 14.822,19 
D - rua jacinto da cruz 2.4 68,17 
E - rua padre lindolfo 2.470,37 
F - ladeira feliciano coelho 658,76 
6 - rua sac mamede 658,76 
H - ladeira da borborema 1.235,18 
1 - trav. dos milagres e rua augusto 
simoes 1.317,54 

.881,45 

.175,91 

.270,11 

.469, 10 

.234, 5-. 
234,55 
058.63 
058,63 
940,74 
928,87 
587.64 
087,95 
881,45 

.234,55 
,175,91 
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J - rua amaro coutinho 2 573, 30 4 - da rua Princesa Isabel ate a av. 
.K - rua cruz cordeiro 2. 573,30 dos Tabajaras 10.704,91 
L - trecho compreendido entre as avs. A - rua jose Lucas" de Carvalho' 6.175,91 
maciel pinheiro, rua padre azevedo, B - rua Padre Meira 22.130, 34 
rua beaurepaire rohan, av cruz cor C - rua Miguel Couto 
deiro 2. 470,37 1 ~ da av. Duque de Caxias ate av. 
M - trecho compreendido entre as avs. „ Visconde de Pelotas 20.174,64 
beaurepaire rohan, praça pedro americo 2 - da av. Visconde de Pelotas ate 
av. gal osorio e rua irineu pinte 5. 764,30 Paruqe Solon de Lucen 22.130,34 
N - restante das ruas 658,76 D - rua Barão do Abiai 

E - rua Eliseu Cesar 
F - rua prof. Jose Coelho 

9.881,45 
11.528,36 
4.940,74 

SETOR 15 G - av. D. Pedro I 
1 - quadra 1 e 7 12.351,8; 

A - rua duque de caxias 2 - da av. Santo Elias ate a av. 
1 - do inicio ate a praça ric branco 9. 881,45 Euripedes tavares 9.881,45 
2 - da praça rio branco ate a via H - av Almirante barrc.se 12.3Í1, i7 

expressa 20, 586,37 I - av. getulio vargas 23.056,73 
3 - via expressa ate a rua guedes J - av Camilo de Holanda 12.351,6 

pereira 24. 703, 65 K - travessa da reitoria 8.234,55 
-'^v. guedes pereira a assembleia 28. 820, 92 

B - rua das trincheiras 9. 881,45 l. - av. mons. W&J {rede; L.eai 1 :•. i ! i 
C - praa'a venancio neiva 9. 881,45 M - conselheiro Henriques . . 1 V.' , ' 1 
D - praça joao pessoa 23, 056, 73 N - : ..a Pastor Antoni.: p. Srtn! <'•. I v;., i-i 
E - praça 1817 23. GT 6, 73 0 - tua Frutuoso Barbosa i- . 1 ' . 1 
F - rua visconde de pelotas < . ) 7 5, <;1 

1 - da rua padre meira ate a rua 
-miguei couto 23. 056, 7 3 SETOR 1r 

2 - da rua miguei couto ate a rua -
barac do abiai 19. 7 « , 91 

iiu ri.-i :i.ir«i!) do alij,ii a'<- <i 
piara d. attantV-
G - praça L1. aciaut.o 
H - praça vidai de negreiros 

A - av. Mons. Klfredo Leal e rua Odor, iiu ri.-i :i.ir«i!) do alij,ii a'<- <i 
piara d. attantV-
G - praça L1. aciaut.o 
H - praça vidai de negreiros 

] 2 , m ji -í Bezerra 7.905, 1 iiu ri.-i :i.ir«i!) do alij,ii a'<- <i 
piara d. attantV-
G - praça L1. aciaut.o 
H - praça vidai de negreiros 

12 Vi. B - av. Dep Barreto Sobrinho 5.270,11 

iiu ri.-i :i.ir«i!) do alij,ii a'<- <i 
piara d. attantV-
G - praça L1. aciaut.o 
H - praça vidai de negreiros ?3 OS* , C - av. Gouveia Nóbrega 
1 - iua rodrigues de aquino 

1 - da av. d. Pedro II ate a a\ 
1 - DA AV. d. Vital ate a rua Carlos 1 - iua rodrigues de aquino 

1 - da av. d. Pedro II ate a a\ Pessoa 1.976,2 
mal. ameidti barreto 10 i9 5, 18 2 - restante 821,26 

7 - da av, mal. almeida barreto att D - av. Dom Vital 3.087,V5 
a av. prof alice azevedo e 2 34,55 E - trecho compreendido entre as avs. 

3 - da av. prof alice azevedo ate a Gouveia Nóbrega, Ladeira D. Vital, 3 - da av. prof alice azevedo ate a 
6 ¡71, 91 rua Olave Bilac Dep odon Bezerra, praça 

J - rua treze de maio 
¡71, 91 

D. Adauto, lad. Sao Francisco e ru\ 
1 - da rua prof alice azevedo ate a D. Vital 

av. mal almeida barreto 4 940,74 F - trecho compreendido entre as avs. 
2 - da av. almeida barreto ate a av Gòveia Nóbrega, rua D. Vital e ladeira 

D. Pedro II 6 56",64 D. Vital 2.058,<.-3 . 
3 - da av. D. Pedro II ate a av. G - conj das Acacias 1.119,58 

Meira 8 234,55 H - loteamento Raul Henrique \ie sa 
4 - da av. Padre Meira ate a av. í condominio do ipep! 1.646,91 

Miguel Couto 11 526,36 I - quadras 94,95,96,97,22 e 23 1.543,98 
5 - da av. Miguel Couto ate av. J - conj do ipep ( quadras 45,46,81,83 

823,4õ Barão do Habiai S 23í,55 84 a 88, 68 e 90) 823,4õ 
6 - da rua Elizeu Cesar ate o pala K - ladeira D. Vital 617,58 

cio do bispo 6 57 í,84 L - baixo roger 288,21 
K - rua Mosenhor Sabino 4 611,15 M - av. desembagador Botto de Menezes 
L - rua Diogo Velho 1 - até a dep. Barreto Sobrinho 2.168,63 

i - da av. Joao machado ate a av. 2 - restante 1.029,33 
mal. Almeida Barreto 5 764,19 3 - lot IV centenário 1.235,18 

2 - da av. Almeida Barreto ate a av. N - av. bandeirantes 3.952,59 
D. Pedro II 4 611, 15 0 - zona de presevacao \ 494, 08 

3 - da av. D. Pedro II ate a av. 
Padre Meira 13 .175,27 SETOR 17 
M - Parque Sólon de Lucena 

1 - quadras 26 e 18 28 820, 92 
A - av. Epitácio Pessoa ; 1.49*,40 2 - Quadras 8.9 e 10 28 .830,82 A - av. Epitácio Pessoa ; 1.49*,40 

3 - Quadras 23,32, 39,48,44 e 46 23 159, 66 3 - rua Des. Toledo, Maria Pessoa e 
N - Rua Santo Elias 8 234,55 Nicodemos Neves 6.58",64 
0 - rua Joao Luiz Ribeiro de Morais 5 764,19 C -. Sant a Catar J na 
P - Rua Rodrigues de Carvalho 1 - at.e o DNOCS i . i i' , 

; - da ãv. Almeida Barreto ate 2 - restante 4.C-31, '.4 
a av. V. Pedre II 9 882,35 D - loteamento Kugenii; Neiva 4.117,28 

2 - Da av. £>. Pedro 11 ate c Parque E - av. Rio Grande do Sul (•. 175, -''I 
Soler, de Lucer.a 8 234,55 F - av. Sao Paulo 5.146,!9 
C - Rua Santos Dumont 8 234,55 G - trecho compreendido entre as avs. 
R - AV. Des. Souto Maior 14 410,45 dep. Tertuliano de Brito, rua Gonzaga 
S - av. Princesa Isabel da Silva, rua Santa Catarina e rt,a 

Sao Paulo 4.117,2* 
1 - da (iv. /vlmi-j.i . -àtiem att- a av. H - jardim treze de maio e mirasol 3. 602, (• 

1). !'edro 11 R 234,55 1 - vila japonesa 329,38 
? - da av, !'c,in. 11 ate a av. J - mandacaru 

Getul io Vargas 61 234, 55 1 - av. D. M anoel Paiva 2.573,30 
3 - da av. Getúlio Vargas ate a rua 2 - trecho compreendido entre as avs. 

Mons. Walfredo Leal 8 234,55 Frei Joaquim rua Mascarenha de Morais 
T. - av. Tabajaras t ria Euripedes rua Celerina Paiva, rua Sergio Me ir i 
Tavares 9 881,45 rua 14 de dezembro, rua Jose Augusto 
ü - av. Joao Machado 9 861,4!, Seballi, rua cel. Pedro Barroso e : i< 
U - rua Des. Jose Peregrino 5 270, 1 1 cónego Vicente Ferreira 329,38 
X - rua Professoura Alice Azevedo 5 764, 19 3 - trecho compreendido entre as avs. 
Y - Rua Mal. Ameida Barrete Santa Catarina, rua D. Manoel Paiva 

1 - da rua das Trincheiras ate a rua rua Frei Joaquim e rua Joao Coutinho 1.235,18 
Treza de Maio 7 905, 16 4 - trecho compreendido entre as avs, 

2 - da rua Treze de Maio ate a rua Mont Castelo, rua Jose Augusto 
Diogo Velho 6 587,64 Sebadelli, rua Iaya Paiva e rua Sergio 

3 - da rua Diogo Velho ate a av. Meira 370, 55 
Princesa Isabel 6 587,64 5 - trecho compreendido entre as avs. 

4 - da av. Princesa Isabel ate a av. Sergio Meira, rua Iaya Paiva, rua Jose 
dos Tabajaras 6. 587,64 Augusto Sebadelli, rua Monte Castelo, 
Z - av. D Pedro II rua Mascarenha de Morais e rua Celerina 411,72 

1 - DA PRAÇA joao Pessoa ate a rua 6 - av. Celerina Paiva 
Treze de Maio IS. 439,78 1 - da av. Mascarenha de Morais 

2 - da rua Treze de Maio ate a rua ate a av. Sergio Meira 823, 46 
Diogo Velho 15. 439,78 7 - av. Mascarenha de Morais 

3 - da rua Diogo Velho ate a av. 1 - da av. Manoel Paiva atea rua 
Princesa Isabel 15. 439,78 Celerina Paiva 988,15 

http://barrc.se
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? - restante de mandacaru. 329,38 
rua Alto do Ceu 205,87 

L - loteamento sitio mandacaru do meio 
1 - ate a linha Férrea 329,38 
2 - quadras, 126, 219 e 220, 132 e 

135 ( loteamento florestal ! 411,72 
3 - quadras desmembradas do lot 

jardim éster 1.235,16 
4 - restante 617,58 

M - cidade Padre Ze 329,38 

N - av. Serg: Meira ( atual Tancredo 
neves) 1.482,22 
0 r zona de presevacao 494,08 

SETOR 18 

A - av. Epitácio Pessoa 17.498,40 
B - av. rio grande do sul 9.263,«7 
C - av. Sao Paulo ^ . 8.234,55 
D - av. Goiás S V 7.205,23 
E - trecho compreendido entre as avs. 
goias. Rio Grande do Norte, av. Mato 
Grosso, rua Desportista Aurelio Rocha 
av. Espirito Santo e av. Santa Catarina 6.175,91 
F - trecho compreendido entre as avs. 

>irito santo, rua Eudezia Vieira, av. 
cgipe e Santa Catarina 5.146,59 

G - trecho compreendido entre as avs. 
Sergipe, rua Eudezia Vieira, rua Gal. . 
Renato Ribeiro de Morais, rua Dr. Mano 
el Madruga, rua Abdon Chianca, rua 
Joaquim Pires Ferreira 3.623,20 
H - trecho compreendido entre as avs. 
gal. Renato Ribeiro de Morais, prologa 
mento da rua professoura Eudezia Vieira 
prologamento da rua Jose Jardim, rua 
Maestro Osvaldo Evaristo, rua Abdon 
Chianca e rua Manoel Madruga 2.573,30 
1 - trecho compreendido eatre as avs,. 
Santa Catarina, rua Joaquim Pires Ferre 
ira, rua Jcsimar de Castro Barreto e 
rua Prof. Barroso 2.470,37 
J - trecho compreendido entre as avs. 
Josimar de Castro Barreto, rua Joaquim 
Pires Ferreira, rua Abdon Chianca, 
rua Maestro Osvaldo Evaristo, rua Jose 
Jardim e Prof. Barroso 3.602,61 
K - trecho compreendido entre as avs. 
Santa Catarina, rua Prof. Barroso, rua 
.Mascarenha de Morais e rua D. Manoel 
. Iva 2.058,63 
1. - trecho compreendido entre as avs. 
Monte Castelo, rua Malvin Jones, rua 
Jose Jardim , rua Prof. Barroso e rua 
Mascarenhas de Morais 514,66 
M - trecho compreendido entre as avs. 
Maria Ester s.o. Mesquita, rua professou 

.235,18 

.058,63 

6.587, 64. 

2.964,45 

ra Margarida Medeirvs, rua Osvaldo Evari 
sto, rua Jose jardim, rua Malvin Jones 
i conj. Boa Vista } 

N - loteamento do ipep ( bairro dos ipe: 
O - trecho compreendido entre as avs. 
Epitácio Pessoa rua Desportista Aurelio 
Rocha, rua cel. otto feio da Silveira 
rua Joao Teixeira de Carvalho e praça 
Costa e Silva 
P - trecho compreendido entre as ruas 
Alfredo Coutinho, rua Dr. Manoel Franca 
rua Dr. Orestes Lisboa, rua Joao Teixei 
ra de Carvalho, rua Cel. Otto Feio da 
Silveira e rua Desp. Aurelio Rocha 
t conj. Pedro Gondim ) 

,: - trecho compreendido entre as ruas 
desp. Aurelio Rocha, rua bancário 
Francisco Mendes , rua Joao Vieira 
Carneiro, rua Rui Baia, rua Jose Fausti 
no Cavalcante e peologamento da av.. 
Espirito Santo 1.976,29 
R - Loteamento Marizopolis 4.117,28 
S - Loteamento Oceania III 1.976,29 
T - restante 1.646,91 
0 - av. Tancredo Neves 1.543,98 

SETOR 19 

A - av. Epitácio Pessoa 17.498,40 
8 - av. Jose Américo de Almeida • 3.293,82 
C - trechos compreendido entre as avs. 
Epitácio pessoa, av. sen. Rui Carneiro 
e rua Prefeito Jose Leite 12.351,82 
D - trecho compreendido entre as avs. 
senador Rui Carneiro, rua jacob Bitten 
court, rua Catulo de paixão Cearense 
e rua Cassimiro de Abreu 10.293,18 
E - av. Rui Carneiro 15.43.9,7« 
" - loteamento Jardim cabo branco 12.351,82 
; - conjunto cabo branco 7.205,23 

BAl t-1 :> DOS E X P E D I C I O N Á R I O 

H - trecho compreendido entre as avs. 
Epitácio Pessoa, rua Alvaro de Carvalho 
rua Julia Freire e expedicioanrios 
( Inclusive rua Julia Freire ) 8.234,55 

1 - trecho compreendido entre as avs. 
Julia Freire expedicionários, rua cap 
Joao Freire e rua Alvaro M. Carvalho 6.175,91 
J - trecho compreendido entre as avs. 
cap Joao Freire, rua expedicioanrio, 
rua escritor jose Vieira e Alvaro de 
carvalho 3.087,95 
K - restante do bairro dos expedicioanrio 
r i 0 1.029,33 

BAIRRO DE TAMBAUZINHO 

1 - ruas Manoel Paulino Júnior e dep. 
Jose Mari2 9.263,87 
M - ruas Jose Florentino Júnior e rua * 
Geraldo Mariz 8.234,55 
N - ruas Dr. Arnaldo Escorei, rua Abdias 
Gomes de Almeida e rua S. Alves Aires 7.205,23 
0 - rua Arquiteto Hermenegildo de 
Lascio e professoura Emerentina Gouveia 

Coelho 6.175,91 
P - ruas Pres. Kennedy e governador 
Jose Gomes da Silva 5.661,26 
Q - ruas Saffa Said Abel da Cunha e rua 
Evaldo Wanderley 5.146,59 
R - rua Moema Palmeira Sobral e rua 
Jose Clementino de Oliveira 3.293,82 
S - av. Manoel Candido Leite 2,635,05 
T - area 8te Preservação 823,46 
0 - nas ruas e avs. Transversais a av 
Epitácio Pessoa, sera mantido o preço 
Médio dos Logradouros correspondente 
a quadra - em que o imóvel estiver situado 

•KTOR 20 

A - av. Epitácio Pessoa 
1 - da av. Joao Domingues ate a av. 

tito silva 17 .498,40 
2 - da av. tito Silva ate a rua^ 

Artur Lidiano 10.704,91 
3 - da rua Artur Lidiano ate a rua 

Joao Montenegro 5.928,87 
4 - da rua Joao Montenegro ate ao 

rio Jaguaribe 4.446,("6 
B - av. Rui Carneiro: 

1 - da rua Prefeito Jose Leite ate 
a rua Giacomo Porto 11.322,50 

2 - da rua Giacomo Porto ate o rio 
Jaguaribe 9.778,52 
C - av. Tito Silva : 

1 - ate a arua Jose Liberato 6.175,91 
2 - restante 3.067,95 

D - trecho compreendido entre as avs. 
Prefeito Jose Leite rua catulo da 
Paixão Cearense, A ntobio Rabelo Júnior 
e rua Epitácio Pessoa 6.587,64 
E - trecho compreendido entre as avs. 
Antonio Rabelo Júnior, av Rui Carneiro 
rua Projetada entre as Suadras 5 e 6 
rua Joao Montenegro, rua Eliseu Lira 
e rua Otávio Novais 3.293,82 
F - trecho compreendido entre a s avs. 
Antonio Rabelo Júnior, rua Otaio Novais 

. Eliseu Lira, rua Joao Montenegrp e av. 
Epitácio Pessoa 1.976,29 

LOTEAMENTO JARDIM MIRAMAR 

A - trecho compreendido entre as avs. 
Epitácio Pessoa, rua Hilda Lucena , rua 
Jose Liberato e rua Joao Domingues 4.940,74 
B - trecho compreendido entre as avs. 
Jose Liberato, rua Ovidio Mendonca, Pra 
ca J. rasil de Mesquita, rua Armando de 
Vasconcelos, rua Padre Ayres, rua 
Hermance Paiva e rua Joao Domingues 2.882,09 

C - tre.-t..i compreendido entre as' n.-t. 
Epitácio Pessoa, rua Hilda Lucena, rua 
Jose Liberato, rua Ovidio Mendonca, pr.i 
ca J, Brasil de Mesquita, rua Nevinha 
Cavalcanti e rua Cel. Souza Lemos 5.764,1-9'' 
D - restante das ruas 741,11 
E - áreas de preservação 494,08 
F - trecho compreendido entre as avs. 
Padre Ayres , rua Domingos Mororo, av. 
jos Américo de Almeida e rua Tito Silva 1.317,54 
G - ruas das Acácias 6.175,91 

LOTEAMENTOS 

A - miramar 3.087,95 
B - patamares 5.146,59 
C - Isabela 4.940,74 
D - Clea Luna. 4.117 :è 
E - Panorâmico 2.882,09 
F - jardim Luna 5.146,59 
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33 - rua Fernando Delgado 5.558,32 
34 - rua Valdir Braga 5.558,32 

CONJUNTOS 35 - rua Severino B. de Melo 
36 - rua projetada entre as quadras 

521,522, e 523 

2.593, 88 , 

2.964,45 
A - Joao Agripino i .646,91 37 - rua oceano Pacifico 2.964,45 
B - INFS ünocop ) i .646, 91 , 36 - rua Oceano Atlântico 3.334, 99 B - INFS ünocop ) 

39 - rua Oceano Ártico 

40 - rua const. Humberto Ruffo 

3.705,55 
4.076, 11 

setor 21 41 - rua Gumercindo B. Dunda 2.593,88 setor 21 
42 - rua Aviador Roberto Marques 

43 - rua Débora da Silva Braga 

2.964,45 
3.334,99 

bairro de manaira 44 - rua Silvino Alverga 
. 45 - rua Maria Rosa Padilha 

3.705,55 
3.334, 99 

". - av. Joao Mauricio 30 .879,55 4 6 - rua-projetada entre as quadras 
• av Rui Carneiro 

.879,55 
. 429, 430, e 431 3.7C5,55 

1 - da ponte ate a av. nego 

2 - da av. Nego ate a av. Professou 

10 293,13 47 - nas ;u,.."> e ..v.-. tiansversõis 
íií avs. da orla inai : i ::• ., .sera manl: < 
o preço medic d<>.<; lt,gra<iouros paraleiot 
correspondentes a qi.adra em que o lmov< 

ra Maria Sales 14-.822, 19 
47 - nas ;u,.."> e ..v.-. tiansversõis 

íií avs. da orla inai : i ::• ., .sera manl: < 
o preço medic d<>.<; lt,gra<iouros paraleiot 
correspondentes a qi.adra em que o lmov< 3 - restante- 20 .586, 37 

47 - nas ;u,.."> e ..v.-. tiansversõis 
íií avs. da orla inai : i ::• ., .sera manl: < 
o preço medic d<>.<; lt,gra<iouros paraleiot 
correspondentes a qi.adra em que o lmov< 

C - avs. càjáfzeiras, rua Aluísio Franca estiver situade e rua Dr. Seixas Maia 12 351,82 estiver situade 

D - rua Carlos Albergas 12 351,82 LOTEAMENTOS E - ãv. Gal. Edson Ramalho 11 223,52 LOTEAMENTOS 
F - avs. Guarabirs, av Nicola Porto 
e rua professcura Severins, de Souza a 263,67 A - loteamento oceania lv 2 etapa e rua professcura Severins, de Souza A - loteamento oceania lv 2 etapa 
'i - - inibi.: • j tf), rua Coi . S e v o (m- ene 1 - rua bel. Jose de oliveira 
o rua Waldei Belo Rabelo 8 749,21 Curchatz ( limite entre a 1 e a 2 etapa 2.593,88 
H - nvs. Pombal e rua Jaime cs. Tavares 2 - restantwe 1 .482, 22 
de Mclo 8 234,55 B - loteamento Portal do Bessa 
I - í v . Esperança e rua Reiníiliio T. de 
melo 7 205, 23 loteamento jardim bessamar 
J - av. Monteiro da franca 6 561,91 
K - av. joao Cancio da Silva e rua Manoel 1 - orla maritima 18.527,73 
M. Guedes 6 175,91 2 - av. presidente Afonso Pena 8.234,55 
L - av. Sape e av. Severino Y. de aiau ... 3 - rua Osorio Queiroga de Assis 4.631,94 
jo 5 764,19 4 - rua Jose Simoes de Araujo 
M - av. Silvino Chaves e av. Francisco a - ate a rua joao de Lucena 3.087,95 
de A. Frade 5 167,18 b - da rua Joao de Lucena ate a rua 

- Maria Rosa, av. Manoel B. Cavalcante Pres. cafe Filho 4.117,28 
: rua Maria e F ernandes 4 940,74 5 - rua Dr. Damasquinho Ramos Maciel 
0 - av. Francisco Brandão, av. Joaquim a - ate a rua napoleao Gomes Valera 3.087,95 
C. Mesquita e av. Joaquim Ferreira 4 529,00 b - da rua Napoleao Gomes Valera a 
P - av. Vigolinc Florentino da Costa rua Presidente Cafe Filho 3.602,61 
av. Magarida de Arruda e rua da Cande 6 - av. Paulo Roberto de Souza 2.573,30 
laria 4 117,28 7 - av Irmão Antonio Regimaldo 2.573,30 
Q - av. Glaucia Maria dos Santos e av. 8 - av. Tetuliano de Castro \ 2.573,30 
Antonio M. de Oliveira 4 117,28 9 - av. Mal Hermes da Fonseca 2.058, 63 
R - ruas e avenidas Transversais a av. 10 - rua Projetada entre as qds. 311 a 
Joao Mauricio, sera Mantido c preço 310 " 1.029, 33 
Médio dos logradouros paralelos, 11 - rua Projetada entre as qds. 312 e 
correspondentes a quadra em que o imóvel 314, 311e 315 1.029, 33 
estiver situado 12 - rua projetada entre as qds. 312, 

313,314 e av. Canal 823,46 
3ESSA 13 - rua projetada entre as quadras 

287 e 288 2.779,15 
A - av. Flávio Ribeiro 9 881,45 14 - nas ruas e avs. transversais a av 
B - orla maritima ( jardim oceania ) 18 527,73 da orla maritima, sera mantido o preço 
C - av. Argemiro de Figueiredo 12 351,82 médio dos logradouros paralelos correspe 

D - av. Fernando Luiz Henriques dos ndente a quadra em que c imóvel estiver 
Santos 8 234,55 . situado 
E - orla maritima ( jardim bessaraar i 18 527,73 
F - loteamento Santa Lúcia 5 764,19 
G - loteamento morada nobre 5 764,19 Jarri : •! Amer ica 

- loteamento oceania IV 
1 - rua Norberto de C. Nogueira 6 175,91 

15.439, ítj 2 - rua Myrian Rabelo 4 446, 66 A - oria Maritima 15.439, ítj 
3 - rua Napoleão A. Nogueira 5 187,75 B - av. pres. Afonso Pena - 8.234,55 
4 - rua Ednaldo Brandão 5 558,32 C - rua Dr. Damasquinh ramos Maciel 4.117,28 
5 - rua projetada entre as quadras D - av. Paulo Roberto de Sou;'a 3.293,82 

573,572, 574,575 5 187,75 E - rua Renato de Souza 2.882,09 
6 - rua Bei. Jose de 0. Curchatuz 2 593,88 F - av. Tertuliano de Castro 2.676,23 
' - rua Juiz Joac Navarro Filho 3 705, 5o G - av. Mal. Hermes da Fcnseca 

H - av. Canal 
1 .646, 91 

823,46 
" - i u<i <-. :• -r ja-le 6. Gouveia J 1 I - nas ruas e avs. transversais a av. da 
9 - rua An&yt ario de Oliveira 446, (•<• orla maritima, sera mantido o preço 

In - rua Dr. Guedes Pessoa l 3 8;, ?'• médio dos logradouros paralelos, corres 
11 -rua Mariü J. p. Costa 3 70Í,V pondentes a quadra em que o imóvel esti 
12 - rua Josemar R de Carvailx 4 076, 1 i situado 
13 - tua l;r. Vicente Barbosa 4 4 4 6, 6(- J - trecho compreendido entre as avs. 
14 - rua Carmem Romero 4 817,23 Almirante Tamandare, av. Sen. Rui Car 
15 - rua Projetada entre as qds. neiro e c rio Jaguaribe 

507 e 509 5 084,84 1 - av. Almirante Tamandare 30.879,55 
. 16 - rua projetada entre as qds. 520 2 - av. N.S dos Navegantes 15.439,78 

e -519 2 964, 45. 3 - av. Antonio Lira e av. Coração 
17 - rua projetada entre as qds. 519 de Jesus 12.351,82 

e 518 3 334,99 4 - av. Professoura Maria Sales 10.293,18 
18 - rua Joao Murilo Leite 3 705,55 5 - rua Infante Dom Henrique 8.749,21 

-—••' 19 - rua Antonio P. Gomes Filhe 4 446,66 6 - rua Monteiro Lobato 8.234,55 
20 - rua Oldena P. de Melo 5 187,75 7 - av. Silvino Lopes 7.411,09 
21 - rua Rosa Xavier de Sa 5 558,32 8 - av. Severino Massa Spinelli 6.587,64 
22 - rua Jacob Alves 2 964,45 9 - rua Sidney Clemente Dore 5.764,19 
23 - rua Ariosvaldo de Azevedo l 187,75 10 - Pres Epitácio Pessoa 
24 - rua projetada entre as qds. a - do rio Jaguaribe a av. Monteiro 

534 a 535 5 558,32 Lobato 15.439,78 
25 - rua projetada entre as qds b - da av. Monteiro Lobato a av. 

536,537,543 e 544 5 187,75 Maria Sales 17.498,40 
26 - rua Themistocles dA Costa 2 964,45 c - restante 20. 586, 37 
2 7 - rua Luiz 0. Pontes 3 334,99 11 - av. Paulino Pinto 4.117,28 
28 - rua Jose Simoes de Araujo 3 705, 55 12 - áreas de Presevacao 494,08 
29 - rua Jose Benevides 4 076, 11 
30 - rua Osorio Queiroga de Assis 5 602,44 
31 - rua Joaquim Schuller 4 817,21 
32 - rua Severino Pordeus 5 187,75 
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SETOR 22 

A - av. Epitácio Pessoa: 
1 - da av. Paulino Pinto ate a rua 

Cel Miguel Sátiro 1 5 . 4 3 9 , 7 3 
2 - da rua Miguel Sátiro a av. Juiz 

Amaro Bezerra 2 0 . 5 8 6 , 3 7 

3 -, da av. Juiz Amaro Bezerra ate a 
av cabo branco 2 5 . 
B - av. Cabo B r a n c i 3 0 . 
C - av. Mons. Odilon Coutinho 

1 - da av. Paulino Pinto ate a rua 
Dr. Frutuoso Dantas 1 0 . 2 9 3 , 1 8 

2 - da rua Frutuoso dantas ate a av. 
Cabo Branco 1 3 . 3 8 1 , 1 5 
D - trecho compreendido entre as avs. 

itacio Pessoa, Cabo Branco, cairu e 

73?,96 
879,55 

1 - av. Antáüiò^Lira 12.351,82 
2 - av. Marcionila da Conceição 10.293, 18 
3 - rua Juiz Amá*ro Bezerra 9.263, 87 
4 - av. Manoel Cavalcante de Souza 8.234 55 
5 - av. Cel Miguel Sátiro 7.205, 23 
6 - av. Paulino Pinto 5.270 11 
7 - nas ruas e avs. Transversais a av 

Cabo Branco, sera mantido o preço 
médio dos logradouros paralelos, corre 
spondente a quadra em que o imóvel estivtr 
situado 
E - trecho compreendido entre as avs. 
Paulino Pinto, cairu, cabo branco e Mons. 
Odilon Coutinho 

1 - rua tabelião Jose Ramalho Leite 12.351,82 
2 - rua Frutuoso Dantas 10.293,18 
3 - rua Francisco Carneiro de Arau 

jo o 
4 - rua Francisco Diomedes Cantalici 7 
5 - av. Paulino Pinto 5 

F - trecho compreendido entre as avs. 
Monsenhor Odilon Coutinho, cabo branco, 
rua trab. Antonio Carneiro e rua desporti 
' , Jose Eduardo de Holanda: 

1 - rua trab. Jose Ramalho Leite 11 
. 2 - rua Dr. Frutuoso Dantas 10 
3 - rua Antonio Calos de Araujo 
4 - rua desp. Jose Eduardo de 

Holanda: 
A - da av. Mons. Odilon Coutinho 

ate a rua Osiris de Belli 3 
B - da rua Osiris de Belli ate a 

rua trab. Antonio Carneiro 3 
G - loteamento parcial praia do cabo 
branco 1° 

.234,55 

.246,40 

.270,11 

528,36 
704 , 9 1 

0 8 7 , 9 5 

. 0 1 ' ' , 2 8 

2 9 3 , "18 

H - loteament- cidade recreio cabo 
branco: 

1 - av. Panorâmica 
a - quadras 186 a 187 2.964,45 
b - restante 2.964,45 

2 - faixas acb,bcb e ccb 257,33 
3 - zona zr3 823,46 

1 - loteamento visão Panorâmica 

1 - av. panorâmica 8.245, 
2 - trecho compreendido entre as 

"S. Poeta T. Teixeira, Rui Costa, Lour 
•j: s Torres e Aberlado da S.C.Barreto 
Des. Rivaldo Pereira, ruas projetadas 
entre as quadras 330,331,332,329, e 325 5.558,32 

3 - quadras 326,323,322,420 e 421 6.175,91 
4 - restante 3.705,55 
5 - granjas e áreas de preservação 32.9,38 

J - loteamento jardim bela vista 
1 - av. Panorâmica: 

a - quadra 90 6.175,91 
b - restante 3.087,95 

2 - restante do loteamento 2.058,63 
K - conjunto altiplano cabo branco 1.543,98 
L - loteamento visão panorâmica III 1.646,91 
M - loteamento coqueiral ( qd. 321 ) 

a - terrenos vazios 1.157,98 
b - restante 6.175,91 

SETOR 23 

A - av. pres. Castelo Branco, av. 
Apolonio Nóbrega e av. vereador Joao 
Freire 
B - restante 

2.058,63 
1.235,19 

D -

Planalto universitário 
boa vista 
citlade Sao Paulo: 
1 - av. principal 
2 -restante 
agua fria 

E - colina das mansões 
F - colibris 
G - granjas 
H - parque laranjeiras 
I - bouganvilles 
J - cidade universitária - lot jardim 
cidade universitária 

1 - rua Walfredo Macedo Bradao 
2 - rua pastor Rodolfo Berttemmuler 
3 - rua desp. Aurelio M. Albucruerqui 
4 - rua projetada entre as quadras 

398, 397, 50, 51, 70, 75,79, 80,104,103,107, 
133,132,136,137,155,154,160 e 168 

5 - trecho compreendido as ruas 
Walfredo macedo brandão, Inácio de Andre, 
de, Antonio Targino da silva e Paulino 
dos Santos Coelho 

6 - rua projetada entre as quadras 
54,55,72,71,83,84,100,99,111,112,129,140 
141,151,150,164 e 165 1 

7 - rua projetada entre as quadras 
55, 56,71,72,89, 85,99, 98,112,113,128, 
127,141,142,150,165 e 149 

8 - ruas projetadas entre as quadras 
56, 57, 58, 70, 69, 68, 85, 86, 87, 98, 97, 96, 
114,115,127,126,125,142,143 e 144 

9 - rua projetada entre as quadras 
58, 59, 68, 67, 87, 88, 96, 95,116,115,125,124 
144, e 145 

10 - ruas projetadas entre as quadras 
59, 60, 61, 62, 67, 66, 65, 64, 88, 78, 90, 91, 96, 
93,92,116, 117, 118,119,124, 123,122,121,145 
146,147, e 148 

11 - rua projetada entre as quadras 
62, 64,81, 63,119, 121,148, e 120 

12 - rua Paulino dos Santos Coelho 
\ 

13 - nas avs. e ruas tran.-versais a 
rua Walfredo Macedo Brandão, sera manti 
do o preço médio dos logradores, parale 
los correspondentes a quadra em que o 
imóvel estiver situado 
K - Sao J udas Tadeu 
L - 2001 
M - novo horizonte 
N - da urban 
0 - praia do seixas: 

1 - orla maritima 
2 - lotes com frente para a venida 1 
3 - lotes com frente para a avenda I. 
4 - restante (* ruas perpendiculares 

a orla ) preço médio dos Logradores 
paralelos a quadra em que estiver situat :> 
o imóvel 
P - oásis 
Q -parque 42 
R - cota 100 
S - pousada nobre 
T - luso brasileiro 
U - loteamento Santa Verónica 
V - loteamento praia da Penha 

658,76 
823,46 

3.705,55 
1.646,91 

988, 15 • 
1.029,33 

411,72 
308,80 
514,66 
823,46 

2.470,37 
1.029,33 
1.235,18 

1.235,18 

1.235,18 

029,33 

823,46 

658,76 

576,42 

4 9 4 , 0 8 

411,72 
411,72 

1.441,04 
1.441,04 

823,46 
2.635,05 

7.411,09 
4.117,28 
2.470,37 

1.029,33 
1.235,18 

576,42 
576,42 
658,76 
494, 08 
494,08 

A - dos bancários, UFPB e anatolia: 
1 - av principal 3.705,55 
2 - restante 1.646,91 

B - Jose Américo 576,42 
C - condomínio Village Atlântico sul 3.293,82 

SETOR 25 

A - praia do Sol : 

1 - 1 av. frente para o mar 329,38 

2 - restante 247,04 
3 - planalto da boa Esperança 329,38 

B - barra de Gramame : 
1 - 1 av. frente para o mar 329,38 
2 - restante 205,87 
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C - üuintas dl • ramame; 
D - conjuntr Valentina de Fiquei r '"it 
E - condomínio Morada do Sol 
F - conjunto Sonhe. Meu 

A - rua Josefa Taveira 
B - restante 
C - projeto Costa do Sol 

SETOR 27 

A - Joa Paulo II 
B - Jose Lins Sobrinho I e II 
C -VjPre^idente Mediei 
D - árãhja 20 í jardim'das Oliveiras 
Parisi k 

CONJUNTOS RESIDENCIAIS 

A - cidade dos funcionários II, III e 
IV 
B - nova republica 
C - Grotoes 

JOAO PESSOA 30 DE DEZEMBRO DE 1996 

411,72 
494,08 
247,04 
494,08 

2.058,63 
1.029,33 

494,08 

308,SC 
514,66 
308,80 

308,80 

514,66 
205,87 
205,87 

C Â M A R A M U N I C I P A L 

P O R T A R I A N*. 080/96 E M , 30 D E O U T U B R O D E 1996 

A M E S A D I R E T O R A D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

APOSENTAM, por tempo de noviço, o funcionário JOSÉ DA A f f f o f l g f r l 

Bâ&< Já, Agente de Relações Púbficu, Matricula rf. 9.037-9, do Quadro de Pessoal 

Efetivo deste Poder Ugu ias ivo , òe cosrbrrndade com que drtennma a Lei de a*. 2.380 de 

20 de Março de 1979, Estatuto dos fimetairios PÚUieot do Mumápio , em seus Artigos 

206 e 2 0 7 e r e s r x c t r v o s i i > c i s o s n e l , c ^ 

Lei Orgânica do Muzndpio de Jo io Pessoa, com todos o* direitos e vantagens assegurada* 

por Lei, com vigência i partir de 1'. de Outubro òe 1996 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa « P b ) , Em 30 de Outubro de 1 996 

P O R T A R I A N*. 088/96 E M , 07 D E N O V E M B R O D E 1996 

A M E S A D I R E T O R A B A C Â M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

APOSENTAR, por tempo de serviço, a funcionária ENEIDA 

MAGALHÃES DOS SANTOS Técnico N í v d Médio, Matricula rr*. 9.054-9, do Quadro de 

Peasoal Efetivo deste Poder Legislativo, de confbnnkiade com que determina a Lei de n*. 

2.380 de 20 de Março de 1979, Estatuto dos ftraáonarios Pubboos do Município, em seus 

Artigos 206 e 207 e respectivos incisos D e l , rornliinadr» com o Artigo 79, inciso DX almea 

"a " , da Lei Orgânica de Município de Joio Pessoa, com todos os direitos e vantagens 

asseguradas por Lei, com vigtacia a partir de 1*. de Outubro òe 1996 

Paço da Camara Municipal de Joio Pessoa ( P ^ E m 07 de Novembro de 1.996. 

P O R T A R I A N*. 092/96 E M , 19 D E N O V E M B R O D E 1996 

A M E S A D I R E T O R A D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

APOSENTAR, por tempo de serviço, a ruwáooaria SEU&UJQUNE 

FEITOSA. Técnico Nível Superior, Matricula tf. 9.022-1, do Quadro de Pessoal Efetivo 

deste Poder Legislativo, de axmmaidade com que determina a Lei de n* 2.380 de 20 de 

Março de 1979, Estatuto dos funcionários Público» do Município, e m seus Artigos 206 e 

207 e respectivos incisos D e L combinado com o Artigo 79, inciso H L atines " a " , da Lei 

Orgânica do Murádpio de Joao Pessoa, com todos os direitos i vantagens asseguradas por 

Lei, com vigência a partir de 1*. de Novembro ò e 1996. 

Paço da Camara Muáctpal da Jo io Pessoa ( P b . ^ ta 19 de Novembro de 1.996 

>CiaWsW«<Ê*y^sna>fTe«s»» 

P O R T A R I A N*. 0 9 8 / 9 * E M , 26 D E D E Z E M B R O D E 1996 

A M E S A D I R E T O R A D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E J O Ã O 
P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , N O U S O D E S U A S A T R I B U I Ç Õ E S ; 

R E S O L V E : 

APOSENTAR, por tempo de serviço, o firorionârin KOft^gjg f H W i f 

MQXFURA ÇQVTJMtQ, Diretor de Coordenação Legislativa • C M 14, Matricula o* 

9.008-5, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, de conformidade com que 

determina a Lei de n*. 2.380 de 20 de Março de 1979, Estatuto dos funcionários Públicos 

do Município, em seus Artigos 206 e 207 e respectivos incisos D. e L ijnmbmsdo com o 

Arúgo 79, inciso H L aüaea " a " , da Lei Orgânica do Muattípio de Joao Peií -v, com todos 

os direitos e vantagens stsegirradai por L e i com v i g t aãa a partir de 1*. de Dezembro de 

1996. 

Paço da Câmara Municipal de Joio P e a s c « ( l % . > ^ 26 de Dezembro de 1.996 
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PORTARIA N* 099/96 JOÀO PESSOA, 30 DE DEZEMBRO DE I 996 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA - Pb. no 

uso de suas atribuições, 

R E S O L V E , 

E X O N E R A S , es servidoras que exercem as nmcòss de, Chefe de 
Qabioete-DSAL 4, Assessor Pariaroentar-DSAL 3 e Assistente de Gabinete-DSAL 2. dos vereadores 
qne aio conseguiram se eleger e mctusrw ca da Mesa Diretora, cosforme abaixe ctiscriminado», a 
partir desta data. 

1* C H E F E D E G A B I N E T E . José Antônio o> Oliveira, Dasisen da Andrade Parabyba,Rejaoe 
Maria do Nasrirnenrn, Boreoic* AJJWS Fernandes, Maria da C Lima Albuquerque, Maria Madalena 
F F de Lima, Nadja Cristina de O. Perfira, locecultcti dos Santo» Feitosa, Roas » Holanda Ribeira, 
L u c - ia de Novais A Machado, Maria do Socorro Q Cartaxo , Irismar Batista do Lima c 
Age Andrade 

2 ' A S S E S S O R P A R L A M E N T A R . Homero da Silva Sátiro, Adoido Alves da Sirva, Romldo 
R. do Nascimento, Maria Asxütadora de Lima Serrano, Dário Queiroz da Silva, Cicero Robeon f. F. 
de Lona, Aderaldo da Lira Sorrentino, Anashin Guedes de C a s t a » , José haldo Gonçalves Júnior, 
Silvio Ricardo de Oliveira , Dayss da Lourdes E. Guedes, Zanete Vieira da Silva e Deorge A n g i o 
dsAbMida. 

3* A S S I S T E N T E D E G A B I N E T E . Ehnhgia Vaiencio Pedrosa, Tareai Cristina Araújo da 
Otivnira, José Fausto ds Oirvaira, Maria Cateid» C o r a s de Lima, Luis Brito do Nascimento Fübo, 
Harrakco C. do NaacMaeto, Maria do Socorro S. da Araújo, Edson Pessoa dos Santos, Moises 
Figuecado Ferreira de Lima, Neids Clea Coutecao de Lima,R«ginaxk> Cavakante Barbo««,Uoeapo 
da Sirva Macedo, Maria Nataha ds S. Carneiro, Geralda Apofcario ds Carva&c, Marüeids 
Cavalcante da Medeiros, AHrsdo Parreira da Silva, Betnama Poíari de Barros, Rosângela do* Anjos 
Potiufi, José Maria ds Queiroz, u s a Lima Soou ds Queiroz, Laurizete MarquaySartoaa, José 
Vandinalao Barbosa da Sirva e Cáayiaton ds U ra < 

Paco da Câmara 

IS 

A N T O N I O H E R V A Z I O B. C A V A L C A N T I 

VANBf CORREIA ÔE BRITO FILHO 

IQÃOPESSQB 

Viva ««te cidade 

4 * t l i l i t i ' p 

Viva esta ditada 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 

MANTENHA A 

CIDADE LIMPA 

POVO 

DESENVOLVIDO É 

POVO LIMPO 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

OE SUA CIDADE. 


